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T R I B U N A L .  S U P E R I O R  
D O  T R A B A L H O

GABINETE DO PRESIDENTE
TST —  R R  —  1686-75 
(Acs. T P  —  371-78 e 19S6-78) 
R E C U n S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente — .Banco Europeu Para a 
America Latina  (B.E .A.l .) S .A. (an
tigu Banco ítalo Beiga S .A.)

a d v o g a d o s —  d r s . Pedro Gordilho, 
Luiz carlos victor Pujol e outros
Recornuo —  Edmundo de Borba Py —  

Auvegaao —  D r. A lino da Costa M o n 
teiro.

4.* REGIÃO •
Despacho

Tendo o Recorrido apresentado recla
maçao contra o Banco Italo Belga S.A.  
este, no primeiro grau de jurisdição Foi 
assistido e representado pelo advogado 
Doutor João Carlos Escoteguy, que, para 
tanto, tinha recebido poderes especui
cos para representa-io no pleito luta de 
lis. 14, procuração de Us. 33 e substa
belecimento de fls. 31).
subindo os autos a este Tribunal, o 

Doutor Pedro Gordilho providenciou a 
juntada do substabelecimento de folhas

n  9, pe.o qual ficou com poderes espe
cificos para representar o Banco Italo 
Belga S .A., neste pleito.
Neste Tribunal, em grau de embargos, 

reconheceu-se ao Recorrido o direito a 
receber indenização e m  dobro, por so
mar-se o tempo de serviço de antes da 
aposentadoria * com o posterior a ses 
evento.
Buoncado o acórdão, o advogado Dou

tor Redro Gordilho apresentou 06 e m 
bargos de declaração de lis. 195-198, com 
o lito expresso de prequestíonar maté
ria constitucional, que desse margem a 
interposiçao de recurso extraordinário.
Logo apos, o advogado Dr. Luiz Carlos 

Pujoi interpõe o recurso extraordinário 
contra o acõrdão, já embargado de de
c.araçao. instruido com procu.açao geral 
paru o loro, outorgada a ele e a outros 
advogados, pelo Recorrente, já utilizando 
o seu novo nome de Banco Europeu pa
ra a America Latina S. A. (lis. 213). 
Essa procuração tora outorgada e m  data 
posterior a oposição de emuargos decia
ratôrios.
Decididos os embargos e publicado o 

aresto, que complementou o acordão c m 
oargaao, eis que contra este e apresen
tauo novo recurso extraordinário, firma
do peio advogado ür. Pedro Gordilho.

Ha, consequentemente, uma questão 
previa a ser decidida. Necessário é exa
minar se a procuração de fls. 213, pos
terior a de fls. 33, a teria revogado ou 
não. Decido que ainda vigoram os po
deres deferidos ao Dr. Pedro Gordiiho. 
A outorga posterior de procuração para 
o foro em geral não revoga mandato aU 
litem anterior. O  mandato anterior so é 
revogado pleo posterior, quanao esse for 
para o mesmo negócio (CC. artigo 
1.319).
No primeiro recurso extraordinário ale

ga-se infração ao inciso XIII, do artigo 
165, da Constituição Federal.
Este dispositivo é garuntia dada aos 

traba.hauores, e não ao empregador.
Se lei ou decisão der mais do que o 

garantido na Constituição, não a está 
ferindo. Atrito com a Lei Maior só sur
giría se fosse dado menos. A  Consti
tuição fixa u m  limite mínimo e não m á 
ximo.
Além disso, quando apresentado o pri

meiro recurso extraordinário, tal aspec
to ainda não estava prequestionado. 
Tanto assim, que o recorrente, que ain
da não tinha outorgado mandato ao sig
natário do primeiro apelo extremo, opu
sera embargos de declaração, com o 
fito expresso e confessado de obter o 
requisito de prequestionamento —  (fo
lhas 198, íecho).
Ocorre, também, que o acórdão ata

cado pelo primeiro recurso extraordiná
rio ainda não era decisão final. A de
cisão de última instância, exigida pelo 
inciso UI. do artigo 119, da Carta Mag
na, so viria a surgir após a apresenta
ção do recurso extraordinário, quando 
da decisão dos embargos declaratórios.
Por estas razões, indefiro o apelo ex

tremo de fls. 205-212.
O  segundo recurso extraordinário (fo

lhas 214-216) afirma também a ocorrên
cia de afronta à garantia contida no 
inciso XIII, do artigo 165, da Magna Lei.
Como Já se externou, o artigo 165, 

XIII, assegura direito aos trabalhadores 
e não aos empregadores. Não limita di
reitos dos obreiros.
Não ocorre a vulneração.
Indefiro, também, o segundo apelo ex

tremo .
Publique-se,
Brasília, 1 de março de 1979. —  Mi

nistro Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente no exercício da Presidência, 

TS T  —  R R  —  498-77 
(Ac. TP —  1653-78)

Recorrente: Indústrias Emanuel Roc-
CO o./l.
Auvogado —  Dr. Noedy de Castro Mello 
Recorridos —  òeoastiuo Joao uonçaives 

e ouiaos
Advogado —  Dr. Ulisses Riedel de Re

senae.
2.* REGIÃO 

Despacho
Decidiu-se, neste processo, que horas 

exuuordinârias iiabituaimenie prestadas 
integram o salário ao ooreiro.

nu, recurso extraordinário interposto, 
no qual é aíiimado ser inconstitucional, 
na o so a tesé contida no r-re, u.gaao nu
mero o2, como, tainoem, que a aplicaçaO 
aeste, com iorça vincuiauva, arruniuria 
a Caria Magna.
Este -j. riuunai, ao decidir de acordo com 

o Prejuigado numero 52, acenou-o co.uo 
preceuente Judiciai, Jurisprudência predo
minantes e cristali2n.ua. mutii, po.s, 
apreciar-se se os prejUigadC6 mantém ou 
não iorça vinculativa. yuem apncou o 
prejulgaoo foi o próprio Triounal emis
sor.
A  afirmação do Recorrente de que a 

tese contida no Frejulgado número 52 
oier.deria « Constituição nao tem o menor 
suporte Jurídico. Parte tai afirmaçao ae 
u m  pressuposto falso. Ao ver do Recor
rente a tese do Prejuigado numero 52 
atntaria com o disposto na Lei numero 
6üo, de 1949. Esse pretendido atrito é 
inexistente. A Lei numero 605 deter
mina que as horas “supiementares’, isto 
é, as horas não habituais, não costumei
ras, não devem ser ievadas em conta Tiara 
o calculo do repouso remunerado. O  Pre
Julgado número 52 fixa a tese de que, no 
caiculo do repouso remunerado, devem 
ser levadas e m  consideração as horas 
extras hubituaimente trabalhadas. Nao 
se pode comunair “horas suplementa
res” como “horas extras habitualmente 
prestadas”. As segundos integram-se r.c 
salário do obreiro; as primeiras, não sen

do habituais, não vêm a integrar o -sa
lário contratual. Não há, consequente
mente, a menor oposição entre a tese do 
Prejulgado número 52 e a Lei número 
605, antes mencionada. Há, isso sim, per
feita conciliação do dito Prejulgado, com 
os artigos 58, parte final, e 59 da CLT.
Ao apreciar caso análogo, o Venerando 

Supremo Tribunal Federal, assim decidiu:
“Repouso remunerado. —  Cõmpulo 

de horas extras habitualmente pres
tadas no cálculo do repouso remune
rado. —  Inexistência de ofensa a tex
to constitucional. —  Agravo regimen
tal não provido” (Agravo n° 71.817, 
Relator o Ermo. Senhor Ministro 
Rodrigues Alckmin, Acórdão do Tri
bunal Pleno, de 16 de dezembro de 
1977, Diário da Justiça de 3 de março 
de 1978, pág. 9S9).

Além disso, no apelo extremo não é 
apontado especificamente qual o dispo
sitivo constitucional que teria sido vio
lado.
Iudeflro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 1 de março de 1979. —  Mi

nistro Raym undo de Souza Moura, Vice
Presidente no exercício da Presidência.

TST —  R R  —  2962-78
(Ac. T P  —  1499-78)

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente —  instituto de Assistência 

Médica ao Servidor Público Estadual —  
1AMSPE
Advogado —  Dr. Hugo Gueiros Ber

na rdes
Recorrido —  Francisco Vieira da Silva 
Dr. Eurênio de Oliveira Júnior

2.* R EGIÃO 
Despacho

A Recorrente ajuizou inquérito para 
apuração de falta grave, que teria sido 
praticada pelo Recorrido, emregado Já 
garantido pia estabilidade.
Nas instâncias de prova, decidiu-se 

pe a improcedência do inquérito, isto por
que se apurou ser ilícita a alteração de 
horário imposta pela Recorrente, pois, 
contraria o disposto no artigo 468, da CLT 
(sentença de fls. 44-46 e acórdão de fo
lhas 61-64).
Neste Tribunal, conheceu-se da revista 

Interposta pela Recorrente, mas se lae 
negou provimento (acórdão de fls. 91-92). 
A embargos opostos, negou-6e conheci
mento (acórdão de fls. 111-112).
Como, até então, as decisões proferidas 

tivessem apreciado a lide sob o ângulo da 
interpretação do artigo 468, da CLT, fo
ram opostos embargos de declaração com 
o fito de prequestíonar matéria consii
tucional.
Os embargos declaratórios foram provi

dos para se esc’arecer que não houvera 
ofensa à Constituição.
E ’ apresentado recurso extraordinário, 

no qual se afirma terem ocorrido ínf-a
ções aos artigos 153. § 2.° e 3.°, e 160, in
cisos I e IV, da Constituição Federal.
As decisões constantes dos au‘03 limi

taram-6e a dar boa e sã interpretação ao 
artigo 468, da CLT, sem atritarem-se com 
qualquer dispositivo da Carta Magna. 
Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 1979. —  Mi

nistro Rarjmundo de Souza Moura, Vice
Presidente no exercício da Presidência.

TST —  R R  —  4162-76 
(Ac. T P  —  1182-78)
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente —  Light —  Serviços de Ele
tricidade S.A.
Advogado —  Dr. Célio Silva.
Recorrido —  Roberto Ferreira dos San

ta*,.
Advogado —  Dr. Ulisses Riedel de Re

sende .
2 • R EGIÃO 

Despacho
Decidiu o Colendo Tribunal Pleno: 
“Constatado que a Jornada de oito ho

ras diárias era acrescida de duas hab'
tuaimente, a integração das mesmas no 
salário do empregado se impõe, sob pena 
de redução salarial.
Embargos rejeitados.” (fls.-101).
E ’ apresentado recurso extraordinário, 

afirmando-se aue to] aresto colide oem
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os artigos 14?, 5 l.° 153, parágrafo 2.°, a m 
bos da Constituição Federal.
Improcede a argtlição.
A decisão deste Tribunal limitou-se a 

ap'icar o princípio da irredutibilidade sa
larial resultante da boa interpretação do 
artigo 468, da CLT.
E ’ de ser acentuado que o Venerando 

Supremo Tribunal Federal, ao apreciar 
pleito em oue se discutia matéria aná
loga, Já assim decidiu:

"Horas extras habituais. Supres
são. Acórdão que decide sobre a inad
missibilidade, não infringe preceito 
constitucional. Agravo improvido.” 
(Agravo 70.711 — Àg. Rg. —  Relator 
o Exmo. Senhor Ministro Cordeiro 
Guerra. Decisão do Tribunal Pleno, 
de 8-9-1977. Diário da Justiça de 28 
de abri’ de 1978, pãg. 2794).
Indefiro.
Publique-se.

Brasília. 2 de março de 1979. —  Minis
tro Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente em exercício na Presidência. 

TS T  —  R R  —  340-76 
(Ac. T P  —  1491-78).
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  

Recorrente —  Geraldo Vilhena de Al
meida Paiva
Advogadpo —  Dr. J. A. Almeida

Paiva
Recorrido —  Serviço Social do Comér

cia —  SESC
Advogado —  Dr. Victor de Ca6tro Ne

ves.
Recorrido —  Serviço Social do Comér

cio —  SESC
Advogado — Dr. Victor de Castro Ne-

V G S .
2." REGIÃO

Despacho
Discute-se, neste processo, se o ato do 

Recorrente em transacionar com o tem
po de serviço anterior, quando já con
tava com oito anos e nove meses de 
casa, teria sido ou não decorrência de 
iraude do Recorrioo, que visava obstar 
não atingisse a estabilidade.
Neste Tribunal, não se conheceu da 

revista, em acórdão cuja ementa é a se
guinte :

“Legitimidade de opção reconhe
cida pelo Regional. Revista não co
nhecida não se podendo presumir a 
fraude.” (fls. 469).

Depois de tentar, improficuamente, a 
forma dessa decisão por via ce e m 
bargos, o .Recorrente apresenta recurso 
extraordinário, alegando infração a vá
rios textos de leis ordinárias e ao artigo 
165, inciso XVII, da Consttiuição.
Para que se pudesse confirmar o atri

to com o dispositivo constitucional cita
do, necessário seria rever-se a farta pro
va carreada aos autos para concluir-se 
pela existência da alegada fraude.
O  teexame das provas é vedado na via 

do apelo extremo.
Indefiro o recurso extraordinário. 
Pubüque-se.
Brasília, 23 de íeveerlro de 1979. —  

Ministro Raymundo de Souza Moura —  
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência.

T S T  —  R R  —  1950-VO 
(Ac. TP —  1038-78).
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente —  Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos 
Advogado —  Dr. Célio Silva.
R'corrida —  Lucrezia Caxrier Cola

cicco
Aavogado —  Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.
2.* REGIÃO 

Despacho
Discute-se, neste processo, a compe

tência da Justiça do Trabalho para de
cidir litígio decorrente de norma regu
lamentar da Recorrente e versante sobre 
compiementação de pensão.
O  recurso extraordinário é interposto 

com a afirmação de atentado ao artigo 
142, da Constituição Federal.
Trata-se, flagrantemente, de lide sur

gida de interpretação de cláusula resí
duas do contrato de trabalho. Decorre, 
daí, a competência desta Justiça Espe
cializada.
O  Supremo Tribunal Federal tem re

solvido, reiteradamente, caber à Justiça 
do Trabalho a decisão dos litígios sobre

compiementação de aposentadoria, quan
do consequente de cláusulas residuais do 
contrato laborai.
Não posso deixar de reconhecer, toda

via, que a Supremo Corte tem ordenado 
a subida dos apelos extremos, para me
lhor exame, quando o debate sobre com
petência se trava e m  pleitos pertinentes 
a pensões ,nos casos em que não existiu 
vínculo de trabalho direto entre os li
tigantes, ou sela, entre dependentes de 
antigos empregados e a Rede.
E m  vista disso, nócuo seria trancar

se o apelo extremo por simples conven
cimento pessoal, sabendo-se que os au
tos acabarão subindo à apreciação do 
Pretório Exce’so.
Sendo assim, atento ao princípio da 

eeononra de procrssaul. mais ressalvando 
meu ponto de vista, admito o recurso.
Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 2 de março de 1979. —  Mi

nistro Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente no exercício da Presidência.

TST-RR-4.607-77 
(Ac. TP-1.973-78)
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente —  Companhia Municipal

de Transportes Coletivos —  Advogado —  
Doutor Célio Silva
Recorrido —  Paulo Oliveira Justo —  

Advogado —  Doutor Raimundo lima e 
Silva

2* REGIÃO 
Despacho

Recurso extraordinário alegando viola
ção do artigo 3?, do Decreto-lei 389, de 
1968 e, via de consequência, do §§ 2? e 3’, 
do artigo 153, da Constituição Federal.
O acórdão recorrido não contrariou os 

dispositivos da Constituição indicados, ao 
decidir que o artigo 3?, do Decreto-lei 389, 
de 1968, embora constitucional, fião se 
aplica retroativamente às situações pre
constituídas.
Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília 2 de março de 1979. —  Minis

tro Raym undo de Souza Moura, Vice
Presidente no exercício da Presidência.

TST-RR-4.709-77
(Ac. TP-1.974-78)
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente —  LIGHT —  Serviços de 
Eletricidade S.A. —  Advogado —  Doutor 
Célio Silva
Recorridos —  Benedito Paulinò Neto e 

Outros —  Advogado —  Doutor Ulisses 
Riedel de Resende

Despacho
Recurso extraordinário interposto por 

negativa de vigência do artigo 3?, do De
creto-lei número 389, de 1968 e violação 
indireta dos §§ 29 e 3’, do artigo 153, da 
Constituição.
Ao decidir que o artigo 39, do Decreto

lei número 389, de 1968 é constitucional, 
mas não se aplica retroativamente às 
situações de insalubridade preexistente, a 
decisão recorrida não afrontou mas apli
cou os preceitos constitucionais indica
dos.
indefiro.
Publique-se.
Brasília, 2 de março de 1979. —  Mi

nistro Raymundo de Souza Moura, ice
Presidente no exrcício da Presidência.

TST-AI-470-76 
(Ac. TP-2.224-78)
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente —  Rede Ferroviária Federal 
S.A. —  Advogado —  Doutor Carlos Ro
berto de Oliveira costa
Recorridos —  Ademício Guedes Muniz e 

Outros —  Advogado - Doutor Ulisses 
Riedel de Resende

5* REGIÃO 
Despacho

Os Recorridos são servidores públicos 
federais cedidos à Recorrente.
Neste processo discutiu-se se os quin

quênios a ejjs devidos devem ser calcula
dos com bale nos salários que recebem 
na Recorrente ou sobre o vencimento do 
cargo publico efetivo.
Apreciando e interpretando os diversos 

dispositivos legais aplicáveis ao caso, con
clui-se, nesta Justiça do Trabalho, que

os quinquênios devem ser calculados so
bre os salários que realmente percebem.
A  Recorrente, enfocando sod outro ân

gulo a legisiação existente, afirma que 
está forçada a pagar algo sem que a lei 
a isto a obrigue e, consequentemente, a 
decisão recorrida tena sido proferida ao 
anepio do § 2n, do artigo 153, da Cons
ttiuição Federal.
Nao pro 'eae a ufírmaçao.
O  Supremo Tribunal Federal já teve 

ocasião de decidir apelo extremo no qual 
a argumehtajao era a mesma, somente se 
acrescendo a afirmação de ser a Justiça 
do Trabalho incompetente, por tratar-se 
de funcionários públicos cedidos:

“—  Servidores públicos federais ce
didos a Rede Ferroviária Federal S.A. 
—  QUinquêniòs. —  Pretensão que 
não visa a vantagens estatutanas a 
que, teriam direito ainda que não ti
vessem ceaidos a Rede Ferroviária, 
mas sim, á que esta, enquauto per
durar a cessão, ihes estenda uma van
tagem salarial de que desfrutam os 
CLT.
—  Para decidir questões desta or

dem competente é a Justiça Traba
lhista .
—  Recurso extraordinário nao co

nhecido”.
(RE 88.864-1 —  Relator o Excelen

tíssimo benhor Ministro Moreira Al
ves. Tribunal Pleno, 30 de agosto de 
1978. DJ 24 de novembro de 1978, 
pág'. 9475).

lndeliro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de levereiro de 1979. 

Ministio RaymuAdo de Souza Moura, 
Vice-Presidente no exercício da Presi
dência .

TST-AI-961-77 
(AC. TP-1.425-78)
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrentes —  Carlos Fernando Malzo
ni e Outros —  (Fazenda Aquidaban)

(Advogado —  Doutor Célio Silva
Recorrida —  Alzira Gomes —  Advoga

do —  Doutor Laércio Taralio Mendes
2* REGIÃO 

Despacho
A Recorrida, etndo apresentado recl°

mação contra a Recorrente, viu-se julga
da carecedora da ação, por ter sido con
siderada como empregada doméstica.
O Tribunal Regional do Trabalho, apre

ciando recurso ordinário, deu-lhe provi
mento, em acórdão cuja parte decisória 
assim está redigida:

"Acordam os Juizes dà rimelra 
Turma do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, por una 
nimidade de votos, em dar provi
Tnento ao recurso, para, reconhecida 
a relação empregatícia, determinar a 
baixa dos autos a Comarca de origem, 
liara julgamento do mérito da recla
mação”. (fls. 23).

A  parte fundamental do voto, então 
proferido, assim está expressa:

“Não resta dúvida que a reclaman
te, conforme está confessado, na con
testação, trabalhou na lavoura no pe
ríodo de 1963 a 1966, passando então 
a fazer serviços que se alegam de na
tureza doméstica, a partir dessa data.
Nao se pode íaiar que ohuve qois 

contratos, porque o primeiro não' foi 
rescindido. O  que houve rcalmente 
foi uma contimução do prime.ro, 
mudando-se apenas a função. Deve
se esclarecer também que não ha que 
se falar em prescrição, pois esta não 
ocorre ao trabalhador rural, a não ser 
2 anos apos o rompimento do con
trato.
Estranha-se que sendo a reclaman

te empregada doméstica particular do 
proprietário da fazenda, os seus sa
lários eram pagos pela fazenda, atra
vés üo escritório, conforme se verifica 
dos recibos de pagamento a fls. 6 a 
31, inclusive o de férias, quando de
veriam ser pagos particularmente peio 
proprietário.
No depoinmento do preposto a fls. 

54 verso, encontra-se a afirmação de 
que a Fazenda Aquidaban tem fina
lidades econômicas, e que na residên
cia, 12 ou 15 empregados domésticos 
prestam serviços. Mas tudo isto é 
mérito, e só poderá ser apreciado 
quando o M M .  Juiz aprÊciá-lo e se

de sua sentença houver-recurso. Isto 
porque não ocorrendo prèscrivão do 
direito de reclamar e existindo u m  
contrato de trabalho do período de 
1963 a 1966 que não foi apreciado o 
mérito”, (fls. 24-25).

Baxando os autos para apreciação do 
mérito, o Juiz de Direito da Comarca de 
Matão, exercendo a função de Juiz do 
Trabalho, com base em dap'1rrento de 
testemunhas, decidu que a Recorrida co
meçara a prestar seus serviços em 1962, 
e nào em 1963, como alegava a Recorren
te (sentença de fls. 27-30).
Essa decisão foi mantida em segundo 

grau. constando do acórdão então prola
tado:

“O  tempo de serviço alegado pela 
recorrida restou devidamente de
monstrado pelas suas testemunhas 
(fls. 55-56) e porque não dizer tam
bém pelo próprio recorrente que, em 
sua defesa afirmou que a admissão 
fora em outubro de 1963, quando na 
verdade a admissão ocorreu em 1962” 
(fls. 34).

E m  grau de revista, a Recorrente bus
cou revolver a prova, tentando demons
trar que a admissão da Recorrida se dera 
em 1963 e não em 1962.
Isto ensejou o trancamento aa revista 

peio despacho trasladado a fls. 46.
Daí a lnterposição do agravo de Ins

trumento d oqual se originaram estes au
tos.
Pelo acórdão de fls. 55, o agravo foi 

desprovido, isto porque,, na revista, a Re
corrente se limitara a tecer considerações 
em torno de matéria fatlea
A  Recorrente," alterando totatmeute a 

linha de defesa que vinha seguindo, opôs 
embargos afirmando ofensa à coisa jul
gaaa.
Tal arguição foi afastada pt-.u acórdão 

recorrido no qual se declarou que, ape-a. 
de no primeiro acórdão haver referêncu 
a tempo de serviço, isto era mera funda
mentação e, conesqaentemr.ee, não se in
cluía no âmbito da coisa julgada, con
soante o disposto no inciso I, do artigo 
469, do Código de Processo Civil ( flá. 
68).
E apresentado recurso extraordinário 

no qual se insiste na existência de infra
ção ao § 3?, do artigo 153, da^ Carta Mag
na.
Sem razão o Recorrente . Os trechos 

apontados como constituindo parte da 
decisão e, portanto, integrante da res 
iudicata, não fazem parte do dispositivo 
do acórdão e, sim, da fundamentação do 
voto vencedor.
A  questão então submetida ao Tribu

nl Regional foi se o contrato de traba
lho da Recorrida era de trabalhadora ru
ral ou empregada doméstica.
Tudo o mais não passou de mera fun

damentação.
Não ocorreu, de forma alguma, o me

nor atrito à garantia constitucional da 
coisa julgada.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 1 de março de 1979. —  Mi

nistro Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente em exercício na Presidência.

TST —  AI —  zbou-77 
(Ac. T P  —  2120-78)
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente —  Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima
Advogado —  Dr. Carlos Roberto de 

Oliveira Costa.
Recorridos —  Antonio Machado e ou

tros
Advogado —  Dr. Eduardo Luiz Mussi.

9.* REGIÃO 
Despacho

Tendo a Recorrente, interposto recurso 
de revista, foi o mesmo trancado por des
pacho do seguinte teor:

“Agravo a que se nega provimento, 
porque não requereu a Agravaite o 
traslado da Revista trancada.” (fo
lhas 24).

Infrutiferamente, foram opostos embar
gos (fls. 32 e 40).
E ’ apresentado recurso extraordinário, 

afirmando-se atrito com a Constituição 
Federal, artigo 153, parágrafo 2.° (princí
pio da anterioridade normativa) e pará
grafo 4° (principio da inafastabilidade 
do controle lurisdicional).
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Houve prestação Jurlsdiclonal. Bem ou 
mal, o recurso foi apreciado e Julgado. 
Incablvel, pois, o apelo extremo sob tal 
ângulo.
Quantoà exigência de algo não previs

ta em lei, não se pode afirmar, com se
gurança, não tenha ocorrido.
Na realidade, a lei não exige se tras

lade a petição da revista para apreciação 
do agravo de Instrumento. No caso, tal 
traslado não era Imprescindível, pois, não 
se discutia se a revista era ou não cabí
vel e sim se havia ou não sido efetuado 
u m  depósito.
Havendo possibilidade de, no ca60 con

creto e específico, ter havido eiva de de
sobediência ao disposto no parágrafo 2.°, 
do artigo 153, da Constituição, tal situa
ção aconselha a admissão do recureo, 
para que o assunto seja submetido ao cri
vo do Pretórlo Excelso.
Admito o recurso.
Publlque-se e prosslga-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 1979. —  

Ministro Raymundo de Souza Moura —  
Vice-Presidente no exercício da Presidên
cia.

TST —  AI —  4085-77
(Ac. T P  —  1901-78).
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente —  Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais
Advogada —  Dra. Harlelne Gueiros 

Dias.
Recorrido —  Antonio de Castro Teixeira
Advogado —  Dr. Jorge Estefane Bap

tista de Oliveira.

3.* REGIÃO 
Despacho

O  acórdão regional (fls. 143-146) re
jeitou as preliminares de incompetência 
da Justiça do Trabalho e de prescrição e, 
no mérito, negou provimento ao recurso 
ordinário da empresa com oe fundamen
tos consubstanciados na seguinte ementa:

“Equiparação Salarial —  Demons
trados, na prova processual, os requi
sitos do nivelamento salarial, o pedido 
de equiparação salarial tem manifes
ta procedência. Complementação sa
larial —  Obrigando-se o empregador, 
por determinação regulamentar, a su
plementar os proventos dos seus ser
vidores aposentados, o seu desejo em 
furtar-6e ao cumprimento dessa im
posição não pode ser atendido, por 
faltar-lhe base legal” (fls. 143).

Na revista (fls. 148-160) arguiram-se 
preliminares de cerceamento de defesa, 
de incompetência da Justiça do Traba
lho, de prescrição e, no mérito, tmpug
nou-se o deferimento da equiparação sa
larial, não se atacando o mérito da com
plementação da aposentadoria.
A revisto foi, trancada pelo despacho 

de fls. 161, in  verbis:
“Vi6tos os autos, de número 2455-75, 

em que é recorrente Banco de Cré
dito Real de Minas Gerais S.A. e 
recorrido Antônio de Castro Tei
xeira.
Preliminar de incompetência da 

Justiça do Trabalho. —  Violação do 
nrt. 153, ? 2.° CP.
Os fundamentos pelos quais o v. 

acórdão rejeitou tal preliminar não 
lesam o dispositivo legal citado. De 
resto, invocação desta natureza Já fi
cou sepultada na Súmula 42.
Prescrição.
Aqui o próprio acórdão reconheceu 

a incidência do Prejulgado 48, onde se 
tranca a revista.
Equiparação salarial.
E m  que pese a citação de coplosa 

Jurisprudência, nãu se ve, além do 
plano fático, diversidade de entendi
mentos, que Justifiquem a revista por 
divergência.
Denego-lhe, pois, seguimento. Vis

ta”. (fls. 161).
Agravo (fls.2-8) sustentando a viabi

lidade da revista pela incompetência da 
Justiça do Trabalho, quanto à questão 
da aposentadoria móvel vitalícia, pela 
prescrição incidente e, no mérito, apenas 
em relação à matéria da equiparação sa
larial .
Decidindo o agravo, a Turma confirmou 

o desppacho de inadimissibilidade, me
diante o seguinte voto:

•'Voto
A competência da Justiça do Tra

balho, como bem salienta o despacho 
agravado, encontra, nesta hipótese, o 
respaldo na Súmu'a 42 tantos e íte
rativos os pronunciamentos nesse 
sentido.
A  prescrição é matéria tranquiliza

da pelo Prejulgado 48, e a equipara
ção salarial assenta em plano fático 
diverso daquele em que são embasados 
os arestos oferecidos à divergência.
Jurídico o despacho agravado, man

tenho-o negando provimento ao 
agravo.”

Os embargos (fls. 173-177) Insistiram 
na incompetência da Justiça do Trabalho^ 
e na admissibilidade da revista quanto 
ao mérito da equiparação.
Trancados os embargos (fls. 179), in

terpôs-se agravo regimental (fls. 180
182) nos limites do recurso denegado.
Improvido o agravo pelo acórdão de ío- 

lhai 187.
Recurso extraordinário (fls. 189-193), 

argtiindo; a) incompetência da Justiça 
do Trabalho, com violação da Lei número 
6.435-77, e dos artigos 142 e 165, pará
grafo único da Constituição; b) ofensa 
aos artigos 1090, do Código Civil; 444, 
da C L T  e 153, í§ 2.” e 3 “ da Constituição; 
quanto ao mérito da complementação da 
aposentadoria.
O  relato da lide demonstra que o mé

rito da complementação de aposentadoria 
é matéria preclusa, inatacada na revista, 
no agravo de instrumento, nos embargos 
e no agravo regimental. Razão suficiente 
paru que se denegue o apelo extremo nes
ta parte. Ademais, ainda sobre o assun
to, não há violação dos preceitos cons
titucionais indicados, visto que interpre
tou-se e aplicou-se norma contratual não 
vedada por lei, o que impede falar-se em 
ofensa aos parágrafos 2.° e 3.°, do artigo 
153, da Carta Magna.
Quanto à questão da incompetência 

para decidir sobre pedido de complemen
tação de aposentadoria, não ocorreu con
trariedade aos artigos 142 e 165, parágrafo 
único, da Constituição, posto que deferi
do foi em decorrência do contrato de tra
blho, conforme, aliás, entendimento con
substanciado nas seguintes decisões do 
Egrégio Supremo Tribunal Federa!:

“Concessão de complementação de 
aposentadoria como decorrência do 
próprio contrato de trabalho. Alega
ção de competência da Justiça Fe
deral não acolhida nos termos da 
Jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal.
Agravo Regimental improvido.” 

(Ac 73.426-1. Rela'Or Exmo. Senho? 
Ministro Cordeiro Guerra. T. Pleno, 
20-6-1978, DJ 1-9-1978, pág. 6470).
“Agravo Regimental e m  Agravo de 

instrumento. Reclamação Trabalhista 
movida por empregados aposentados 
do Banco da Amazônia S.A. contra 
este e a Caixa de Assistência o os 
Funcionários do mesmo Banco, plei
teando comp’ementação de aposenta
doria e outros benefícios suprimidos 
unilat-ralmente pelos reclamados 
Competência da Justiça do T-aba
lho.
Inexistência, ainda de violação do 

art 165 da Constituição Federal, que 
se refere à Previdência Social de na
tureza legal.
Agravo Regimental improvido.”
(Ag. 73.090-7. Relator o Excelen

tíssimo Sr Mln's»-o Cunha P~'xoto 
T. Pleno. 7-6-1978, DJ. 1-9-1978, pá
gina 6470)*

Por estas razões, indefiro.
Publíque-se.
Brasília. 23 de fevererio de 1979. —  

Ministro Raymundo de Souza Moura. Vi
ce-Presidente no exercício da Presidên
cia.

TST-ED-RO-DC-110-77 
(Ac. TP-1009-78)
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente —  Cia. Agrícola e Florestal 
Santa Barbara —  Advogado —  Doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira
Recorrido —  Sindicato dos Condutoro3 

de Veículos Rodoviários e Anexos de Co
ronel Fabriciano —  Advogado «— Doutor 
J. Moamedes da Cesta

3. KEUJAO
Despacho

Recurso extraordinário alegando que o 
detrimento de cláusula normativa asse-

curatórla de adiconn úor tempo s ser
viço (quinquênio) constituí vio’ação do 
5 IS do artigo 142, da Constituição.
O  í l», do artigo '42, da Constituição, 

não é impeditivo ad c’áuaula normativa 
de que se trat t e de nenhuma outra, pos
to que constitui regra de delegação de 
competência para determinar osp resiu
postos dos dissídios coletivos. Ao dispor 
que estabelecer a fundamentação conuti
ss decisões, nos dissídios coletivos, pode
íãc estatuir normas e condições de tra
balho, o citado preceito mais não fez do 
que estabelecer af undamentáção consti
tuir normas e condições de trabalho, o 
citado precito mais não fez do que esta
beiecer a fundamentação constitucional 
dos artigos 856 e 875, da CLT. O  refe
rido dispositivo constitucional não exige 
que as condipções ou normas, pretendidas 
via dissídio coletivo, estejam expressa
mente previstas ou especiricadas e m  di
ploma legal. Se assim fosse, as sentenças 
normativas seriam meras repetições das 
leis, Jamuls estabelecendo, autonomamen
te direitos e deveres entre as partes. Tal 
entendimento implicaria eliminar a com
petência normativa da Justiça rio Traba
lho.
Se o adicional por tempo de serviço é 

condição que pode ser esta.-elecida em 
contrato de trabalho, por acordo das par. 
tes ou por norma regulamentar da e m 
presa, é também cláusula que pode ser 
postulada em dissídio ooletto e come • 
quentemnte, deferida em sentença nor
mativa. Não se diga que isto constitui 
Recorrente; S.A. Frigorífico Anglo 
Recorrido: Sindicato dos Trablhadores 

nas Indústrias de Alimentação de Bebe
douro —  Ao Doutor Carlos Arnaldo Selva

RODC-376-77
Recorernte: Sindicato da Eidústria de 

Adubos e Corretivos Agrícolas no Estado 
de São Paulo e outros 
Recorrido: Sindicato dos Empregados

Vendedores e Viajantes do Comércio, no 
Estado de São Paulo. —  Ao Doutor Ni
valdo Passlnl

Intim ação
Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal vista, por 10 (dez)
dias ao recorrente para airazoar 
RR-1.950-76

Recorrente: Companhia Munlcpal de 
Transportes Coletivos 
Recorrido: Lucrezla Carrierl Colacicco 
Ao Doutor Céllo Silva

AI-2.550-77
Recorrente; Rede Ferroviária Federal 

S.A.
Recorridos: Antonio Machado e Outros

—  Ao Doutor Carlos Roberto Oliveira 
Costa

Recursos —  Intim ação
Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal vista, (por 10 dias) 
RR-1.950-76

Recorrente; Companhia Munlcpal de 
Transportes Coletivos 
Recorrida: Lucrezia Carrierl Colacicco

—  Ao Doutor Cello Silva
AI-2.550-77

Recorrente: Rede Ferovlária Federal 
«.A.

Recorridos: Antonio Machado e outros
—  Ao Doutor Carlos Roberto Oliveira 
posta
Os recorrentes acima, ficam Intimados, 

através dos advogados citados, a efetua 
rem o preparo para o Supremo Tribunal 
Federal, no prazo de 10 (dez) dias, nçsta 
Secretaria.

Intim ação
Referência: TST-AR-17-77 
Autor: Francisco Estevam Passos 
Advogado: Doutor Antonio de Souza 

Nogueira Filho
Réu: companhia Docas de Santos 
Advogado: Doutor Klaus Menge 
O  autor. acima relacionado, fica Inti

mado a recolher, no prazo de 5 (cinco) 
dias, nesta Secretaria, as custas arbitra
das no processo TST-AR-lí-77 na im
portância de Cr$ 266,83 (duzentos e ses
s-nta e seis cruzeiros e oitenta e três cen
tavo»).
Mandado de Segurança n.° 8. de 1978 
Impetmntes: Parbcação Central Ltda. 

e Confcbaria r.cr'cal Ltda 
Impei r»-Vc Egr.- ̂ lo Tribunal Regloral 

do Trabalho Ja Prtnelra R e , 4o
Desçjacho

Tendo «'de .'u'(tdo extinto > processo 
com o indeferimento “in limine” da peal
ção inicial, pela sentença de fls. 3.3-4, 
já transitada em Julgado e ante o silên
cio das impetrantes, até esta data, deter
mino o arquivamento dos autos, face a 
Informação prestada a,t ls. 3 
Publlque-se.
Brasília, DF., 23 de fevereiro de 1979.

—  Ministro Nelson Tapajós, Relator.

TRIBUNAL PLENO
9a. P A U T A  DE JULG AM EN TO  P A R A  A S E S S Ã O  A R E A L IZ A R -S E  EM

_ 19 da m a r ç o ____________de 10__23~(  segunda -fe ira) 13 horas
P R O C E S S O  E-RR-3227/75 da 2a. Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Campista 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo Coelho
Espécie Embargos opostos à decisão da E. Ia. Turma 
intwoMâdor.Regina Celia Bacalã e Banco União Comercial s/A 
Advogado»: Drs. Heitor Francisco Gomes Coelho e Luiz Miranda

P R O C E S S O  E-ER-3591/75 da 8a. Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Campista 
Rovisor: Exmo. Sr. Ministro Lopc Coelho
Espécie Embargos opostos à decisão da E. Ia. Turma
interessados: Emanuel Garcia da Costa e ENASA-Empresa de Navegação da 

Amazônia S/A
Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Resende e Dougrlas Domingues

P R O C E S S O  E-RR-4355/75 da la. Região 
Ralator: Exmo. Sr. Mimatro Fernando Franco 
Ravjaor: Exmo. Sr. Mtniatro Lopo Coelho
Eapécia Embargos opostos ã decisão da E. 3a. Turma 
tnteraasadoa: Eugene Boghici e José Ribeiro de Oliveira 
Advogado»: jDrs. Josê E.B.de Morais e Eduardo Gomes Affonso

P R O C E S S O  E-RR--1569/75 da la. Região
Ralator: Exmo. Sr. Mimatro Lopo Coelho
Reviaor: Exmo. Sr. Miniatro NelSOn Tapajós
Espécie Embargos opostos ã decisão da E. la. Turma
intaraaaadot: Agnaldo Fernandes Mezavilla e COFRELAR-Associação de Poupança e 

Empréstimo da Guanabara
Advogados: Drs. Lúcio Florim e Francisco Rodrigues da Fonsêca

P R O C E S S O  E-RR-184/76 da 5a. Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary C c U T ip is ta  
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo Coelho
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Processo o." e-RR-686/76 da 4a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro Nelson Tapajós 
Revisor: Ex.'"" Sr. Ministro LopO COelhO
Espécie: Embargos opostos A decisão da E. 3a. Turma 
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos e Dirnei José Bernardo 
Advogados: l)r. Lino Alberto de Castro 

I)r. José Torres das Neves

Processo n.“ e -AI-1015/76 da 3a. Região 
Relator: Ex.,nfl Sr. Ministro Ary Campista 
Revisor: Ex."1" Sr. Ministro Lopo Coelho
Espécie: Embargos opostos 5 decisão da E. 2a. Turma 
Interessados: Pliveira Costa S/A-Comêrcio e Indústria e Waldir José de 

Carvalho
Advogados: Dr. josé Cabral

Dr.Rodolpho de Abreu Bhering

Processo n." E-RR-1036/76 da la. Região 
Relator: Kx.‘“ Sr. Ministro Ary Campista 
Revisor: Kx.mo Sr. Ministro Lopo Coelho
Espécie: Embargos opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: UNIBANCO-União de Bancos Brasileiros S/A e Milton Bandeira 

Nery
Advogados: Dr. Márcio Gontijo

Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n.- E-RR—1405/76 da 2a. Região i
Relator: Ex..Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Revisor: K.r.mu Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Embargos opostos A decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Companhia Municipal de Transportes Coletivos e Nelson Nunes
Advogados: Dr. José Alberto Couto Maciel 

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n* E-RR-1412/76 da 2a. Região 
Relator: Ex.™ Sr. Ministro Ary Campista 
Revisor: Ex."‘" Sr. Ministro LopO COelhO
Espécie: Embargos opostos A decisão da Eí la. Turma 
Interessados: FEPASA-Ferrovia Paulista S/A e Cyro dos Santos
Advogados: Dr. Carlos Moreira de Luca 

Dr. João Ribeiro Júnior

Processo n* E-AI-1679/76 da la. Região 
Relator: Ex." Sr, Ministro Ary Campista 
Revisor: Ex.““ Sr. Ministro Lopo Coelho
Espécie: Embargos opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRAS e Deny de Araújo Mills
Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 

Dr. José Torres das Neves
Pnxesso n." E-RR-2053/76 da la. Região 
Relator: Ex.'" Sr. Ministro Ary Campista
Revisei: E-.r ' Sr. Ministro Lopo COelhO S
Espécie: Embargos opostos A decisão da E. 2a. lúrma 
interessados: Vera Lúcia Jorge Lacerda e Banco do Brasil S/A 
Advori., ,S: íj . Ulisses Riedel de Resende 

l>.-. Luiz Leite Corrêa

Pniccv.. E—Al—2200/76 da 5a. Região
Rcl-.ti.r Ex.  Sr. is.■■> Ary Campista
Revisor. Ex." S.-, ••liiti .tix. Lopo Coelho
Espécie: Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Banco Brasileiro de Descontos S/A e Antonio Cesar Pereira 

Batista
V-.-v.i.s- l)i. Lino Alberto de Castro 

iV José Tôrres das Neves

Processo n - e-RR-2257/76 da 2a. Região 
lUator: Ex . akxíxxx Juiz Washington da Trindade 
Rcxucr. I s. .".i.i to. Alves de Almeida 
Espécie: Embargos opostos 5 decisão da E. la. Turma 
Interessa nos: Banco Mineiro do Oeste ,S/A e Fernando de Almeida Cruz 
Advogai.,.s: Dr. Lino Alberto de Castro 

Dr. Sebastião Lázaro Balbo

Processo n. E-RR-958/77 da la. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: t " S;. Mcxixxx juiz Washington da Trindade
l's|H..ic: Embargos opostos A decisão da E. 2a. Turma
ír.te.exs'’,s. Alcebíades Soares de Melo e Outros e Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos-CEDAE 
Advogados: Di Celestino da Silva Júnior

D>. José Galdino

Proosso n." E-RR-1605/77 da 2a. Região
Relator: Ex."1» Si. Ministro Fernando Franco
Revisor: E.x1 Sr. MJxíxmkJ u í z  Washington da Trindade
Espécie: Embargos opostos A decisão da E. 2a. Turma
Intvreasados: Masato Yokota e Centrais Elétricas de São Paulo S/A-CESP 
Advogados: D.-. Úlisses Riedel de Resende 

Dr. Joaquim da Silva Mendes

i . x-sson." E—RR—2014/77 da 2a. Região
Rvi.-or. Ex.”- Sr, Ministro Fernando Franco
Revisor: F.x “• Sr. Mòúctat Juiz Washington da Trindade
Espériv: Embargos opostos ã decisão da E. 2a. Turma
Interessados- Banco Brasileiro de Descontos S/A e Orlando Batista
Advogados: Dr. Lino Alberto de Castro 

Dr. Sebastião Lázaro Balbo
Processo n." E-RR-2329/77 da 2a. Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex.“° Sr. Jtaót» Juiz Washington da Trindade
Espécie: Embargos opostos A decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Banco do Brasil S/A e Gines Vallejo Barreto
Advogados: Dr. José Maria de Souza Andrade 

Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo

Processo n.- E-RR-2687/77 da 2a, Região
Relator: Ex."" Sr. Ministro Fernando Franco
Revisoí: Ex.n" Sr. ídcxXR Juiz Washington da Trindade
Esjkcíc: Embargos opostos A decisão da E. 3a. Turma
Interessados: c. S. Franco S/A-indústria e Comércio Têxtil e Adão Bettin 
Advogados: Dr. cid José Strângulo

Dr. Ibiapaba de Oliveira Martins

Processo n.° E-RR-2795/77 da 3a. Região
Relator: E.x.1 - Sr. ü Xxíxdoc Juiz Washington da Trindade
Revisor: Ex.”“ Sr. Minixtn. Alves de Almeida
Espécie: Embargos opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A e Carlos Carvalho 

Filho
Advogados: Dr. Hugo Gueiros Bernardes

Dr. Margarida Pereira Damasceno

Processo n." E-AI-3711/77 da 2a. Região
Relator: Ex "" Sr. Ministro Fernando Franco
Revisor: Ex."" Sr. .'fcxictot Juiz Washington da Trindade
Espécie: Embargos opostos A decisão da E. 3a. Turma
Interessados: Francisco Rodrigues Silva e Banco Nacional s/A
Advogados: Dr. José Tôrres das Neves

Dr. Carlos Odorico Vieira Martins

Processo n.” E-RR-734/73 da 4a. Região
Relator: Ex."* Sr. Ministro Fernando Franco 
Revisor: Ex.""’ Sr. Ministro Lopo Coelho
Espécie: .Embargos opostos A decisão da E. 2a. Turma
Interessados: Isaias Francisco da Silva e Companhia Estadual de Energia 

Elétrica
Advogados: Dr. Carlos Arnaldo Selva 

Dr. Silvio Cabral Lorenz

Processo n.” E-RR-616/75 da la. Região
Relator: Ex.“* Sr, Ministro Fernando Franco
Revisor. Ex."" Sr. Ministro Lopo COelhO
Espccic: Embargos opostos A decisão da E. 3a. Turma
Interessados: Mauro Cerullo e Outros e Cia. América Fabril
Advogados: Dr. HugO MÓSCa

Dr. Sérgio Moreira de Oliveira

Pnxesso n.“ E-RR-1076/75 da 2a. Região
Relator: Ex.™" Sr. Ministro Lopo COelhO
Revisor: Ex."“ Sr. Ministro Fernando Franco
Espécie: Embargos opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: Banco do Brasil S/A e Estanislau Baran e Outros
Advogados: Dr. Nivaldo M. de Souza

Dr. Helio de Miranda Guimarães

Processo n.u E-RR-1771/75 da la. Região 
Relator: Ex."" Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro Lopo COelhO N
Espécie: Embargos opostos A decisão da E. la. Turma
Interessados: ilidio Francisco da Cunha e Outros e Rede Ferroviária Federal s/A - 7a. Divisão Leopoldina 
Advogados: Dr. Carlos Arnaldo Selva

Dr. Carlos Roberto de Oliveira Costa
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As causas constantes da presente pauta e que não 
forem julgadas nessa sessão entrarão em qualquer 
outra que se seguir, independente de nova publi
cação.

Brasília, 09 de março de 1979.
HEGLER JOSÊ HORTA BARBOSA 

Secretário do Tribunal Pleno

10a.P A U T A  DE JU LG AM EN TO  P A R A  A SESSÃO A R E A L IZ A R -S E  EM

21 d. MARCO d» 18 *19 ( quarta - feir.) 09:00 horas
P R O C E S S O  AR—03/76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo Coelho 
Espécie Ação Rescisória
interessado.: instituto Nacional de Previdência Social e Nilo de Castro 
Advogados: Drs. Iguatemi de Castro Filho e Ruy Jorge Caldas Pereira

V
P R O CE SSO  AR—26/76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo Coelho 
Espécie Ação Rescisória
interessados: Álvaro David e Jockey Club Brasileiro
Advogados: Drs. Alino da Costa Monteiro e Aloysio Moreira Guimarães

P R O C E S S O  AR-09/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo Coelho 
Espécie Ação Rescisória
interessados: Jorge Penna de Oliveira e COMABRA-Companhia de Alimentos do 

fitrasil S/A
Advogados: Drs. Sórgio Ferraz e Ruy Jorge Caldas Pereira 

P R O C E S S O  AR-11/78
Rolstor: Exmo. Sr. Ministro MOzart ViCtOr RUSSOmanO 
Revisor: Exmo. Sr.:«tsiuat*Juiz Washington da Trindade 
Espécie Ação Rescisória
interessados: Enedino dos Anjos e Petróleo Brasileiro s/A-PETROBRAs 
Advogados: Drs. Maria Isabel Calmon Vieira e Ruy Jorge Caldas Pereira

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio ColetivoProc. Regl. do Trab. da la. Região e Sind.dos Trabs.na Indústria 
interessados: de Perfumarias e Artigos de Toucador do Mun. do Rio de Janeiro e 

Sind.da Ind. de Perfumarias e Artigos de Toucador do Mun.do RJ 
Advogados: Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga 

I>. Herval Bondim da Graça

Processo n • RO-DC-170/78 da la. Região 
Relator: Ex."" Sr, Ministro Alves de Almeida
Revisor: Ex.“° Sr. Ministro Lopo Coelho
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, Proc. Regl. do Trab. da la. Região e Interessados: Vidros, Espelhos, Cerâmica de Louça eSind. dos Trabs. nas Inds.de Porcelana do Est.do RJ e
Advogados: Sind.das Inds.de Dr. Carlos AffonsoVidros,Cristais e Espelhos Carvalho de Fraga do Est. do RJ

Dr. Alino da Costa Monteiro e Herval Bondim da Graça

Processo n.' RO-DC-249/78 da la. Região 
Relator: Ex.*- Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura 
Revisei: F.x.!- Sr. Ministro Mozart victor Russomano 
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
■ 1 Proc.Regl. do Trab. da la. Reg. e Sind.dos Aux. de Adm. Esc. dosinteressa..os. Est> do RJ e ES,Sind.dos Empreg. em Ent.Cult.Rec. de Assist. So 

ciais.de Orient. e Form.Profis. do Mun. do RJ e Fund. Abrigo C. 
Advogailo,: Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga Redentor

D- Francisco Araújo e Osvaldo da Silva Castro

Processo n." RO-DC-274/78 da la. Região
Relator: Ex.'"" Sr. Ministro NelSOn Tapajós
Re-isor. Ex."' Sr. Ministro Marcelo Pimentel
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados: Proc.Regl. do Trab. da la. Reg. e Sind. dos Trab. nas Inds. da Const. e do Mob.de Barra do Pirai e Sind. das Inds. da Const. e . . ndo Mob. de Volta Redonda
Advogados: Dr: Carlos Affonso Carvalho de Fraga 

Dr. Lucy da Silva Oliveira

Processo n º RO-DC-291/78 da la. Região 
Relator: Ex."" S-. Ministro Marcelo Pimentel 
Revisor: Ex."'» Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia 
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
, , . Proc.Regl. do Trab. da la. Reg. e Sind. dos Condut. de VeículosInteressados: Rodoviários e Trabs. em Trans. Urb. de Passag. do Mun. do RJ e 

Sind.das Empresas de Trans. de Carga do Estado da GB.
Advogados: Dr. carlos Affonso Carvalho de Fraga

p, José Expedicto Teixeira e Augusto Moreira da Paz

P R O C E S S O  AR-31/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro NelSOn Tapajós 
Espécie Ação Rescisória
interessados: Noé Ignàcio de Souza e Instituto Rio Grandense do Arroz 
Advogados: Drs. Olga Gomes Cavalheiro Araújo e José Alberto Couto Maciel

Processo n." RO-MS-509/78 da la. Região
Relator: Ex.“ Sr. Ministro Barata Silva
Revisoí: Lx~ Sr. Ministro Coqueijo COSta
Espécie: Recurso Ordinário em Mandado de Segurança
Interessados: Serviço de Defesa do Direito Autoral-SDDA e 3ºs Interessados: 

Heda Durso e Outro 
Advogados: Dr. Fortunato Benchimol 

Dr. Ernesto Machado
Processo n.' RO-DC-56/78 da 2a. Região 
Relator: Kx “• Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura 
Revisor: Ex." Sr. Ministro Mozart Victor RUSSOmanO 
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
. . Proc.Regl.da J. do Trab.da 2a. Região e Federação dos Trabs. nasindústrias Graficas do Est, de SP e Outros e Sindicato das Empre sas Proprietárias de Jornais e Revistas no Estado de S. Paulo — 
Advogados: Dr. Paulo Chagas Felisberto

Dr. Ibiapaba de Oliveira Martins e Milton Castro Ferreira

Processo n.° RO—DC—61/78 da 4a. Região 
Relator: F.s. :ò Min. ir,, Nelson Tapajós
Revisor: Ex."” Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia *
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
interessados: sindicato dos Jornalistas Profissionais de Porto Alegre e Cia.

jornalística J. C. Barros 
Advogados: Dr. Helio Alves Rodrigues

Dr. Carmelindo Nestor Tosin
Wcsso n ' RO—DC—62/78 da la. Região
telator: Ex.. br. Ministro NelSOn Tapajós
teiisor: F»,*“ Sr. Minis: -■ Marcelo Pimentel
tspecie: Recurso Ordinário em Dissídio ColetivoProc. Regl. do Trab. da la. Região e Sind. dos Trabs.em Empresas interessados: Radiodifusão do Mun. do Rio de Janeiro e Sindicato das Empresas de Radiodifusão do Município do Rio de Janeiro 
Advogados: Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga 

Dr. Haroldo de Castro Fonseca

•rncexso n.- RO-DC-169/78 da la. Região 
tclatnr: Ex.'"“ Si. Ministro Marcelo Pimentel 
Icvisor Ex.-' Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia

Pr.«csso o.- RO-DC-299/78 da la. Região 
Relator: Kx.’*' Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura 
Revisor: Ex.™" Sr. Ministro MOzart Victor RUSSOmanO 
Esikcic: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados:Proc• Reg 1 • do Trab. da la. Reg. e Sind.dos Trabs. na Ind.

açúcar de Campos e Sind. da Ind. e da Refin. do Açúcar nos Est. 
do RJ e ES.. o voga r. Carlos Affonso Carvalho de Fraga
Dr. Alino da Costa Monteiro e Nilson Lobo de Azevedo

Pmccsso n.- RO-DC-312/78 da la. Região
Relator: Ex."" Sr. Minixiro AlVeS de Almeida *
Revisor: Kx.. Sr. Ministro Lopo COelhO
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
In te rc s s a W  Proc.Regl. do Trab. da la. Reg. e Sind. dos Empreg. em Ent. Cult.

Rec.de Assist, Social de Orient. e Form. Profis. do -Estado do RJ 
. Jd Serviço Social da Indústria

r' Carlos Affonso Carvalho de Fraga 
Dr. Acrisio de Moraes Rego Bastos e Aurélio de Lima Noce

Processo n.1 ro—d c—314/78 da la. Região 
Relator: Ex.”  Sr, Ministro Alves de Almeida 
Revisor: ’iix." Sr. Ministro Lopo Coelho 
Espécie: Recurso Ordinúrio em Dissídio Coletivo
'otercssndos: Proc.Regl, do Trab. da la.Reg. e Sind.dos Trabs, nas Inds. de Prods. Quím. p/ fins Industr . Prod. Farmaceut., de tintas e Vernj_

de

a d v o g a d o s :Drs.Carlos A.c.Fraaa.Alino da c.Monteiro e Alc,Martins Fontes

Processo n." RO—DC—321/78 da la. Região 
Relator: Ex."" Sr Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisi-r: Ex."' Sr. Ministro Mozart Victor Russomano 
Espécie; Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados Jtôâov^1”?* Anexos aâè Buque ‘de^axial 

do RJ e Outros
Advnç.vi -s D-. carlos Affonso Carvalho de Fraga

Dl. Arnaldo Maldonado e Neide da Silva

dos Conds. de Veículos do Com. Varej. do Est.

Proccs-v 11." RO-DC-346/78 da la. Região
Rcl-.foi: Ex.. Sr. onisi. ' Orlando Coutinho
Rev isor: l .v."- Si. 'im-.-r 'Nelson Tapajós
Espécie:Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessado . Proc.Regl. do Trabalho da la, Reg. e Est. do RJ e Sind. dos Aux. 

de Adm. Esc. dos Est. do RJ e ES.
A . l v n g D r  carlos Affonso Carvalho de Fraga e Renato Freitas Ramos 

Dr Manoel Martins
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Processo o. RO-DC—432/78 da 9a. Região 
Relator: K*."': Sr. Mioi.tro Raymundo de Souza Moura 
Revisor: K\.~ Sr. MxauBC Juiz Washington da Trindade 
Espécie: Recurso Ordinário era Dissídio Coletivo
Interessarlos: Fed. dos Trabs. nas Inds. da Const. e do Mobil, do Est. de SC e Fed. das Inds. do Est. de SC.
Advogados: Dr. Nestor A. Malvezzi e Raul Pereira Caldas

Processo n/ RO-DC-478/78 da 2a. Região 
Relator: Kx.'"' Sr. Mioisiro Raymundo de Souza Moura 
Revisor: F.x.“" Sr. Jttòútx, Juiz Washington da Trindade 
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Interessados: Proc.Regl. da Just. do Trab. a 2a. Região e Fed. dos Qnpr. noCom. do Est. de SP e Sind. do Com. Varejista de Prod. Farmacêut. ,, .do Est. de SPAdvogados: Di. paulo Chagas Felisberto

IK.Hiroshi Hirakawa e Armando Pedro

Prícessr. n - RO-AR-321/76 da 6a. Região 
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Fernando Franco 
Revisor: Es.""‘ Sr. Ministro Lopo Coelho 
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
interessados- Companhia de Aguas e Esgotos do Rio Grande do Norte - CAERN 

e Luiz Macedo
Advogados-. Dr. Ildêlio Martins

Dr. Luiz Maria de Lima

Processo r." RO-AR-346/76 da 2a. Região
Relator: Ea.""' Sr, Ministro Fernando Franco
Revisor: £x.u’" Sr. Miniílro Lopo C o e lh o
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados: Camargo Penteado Importadora S/A e Newton Túmulo
Advogados: Dr. José Eduardo Gomes Pereira 

Dr. Agostinho de Oliveira

Processo n." RO-AR-4 15 /76 da 4a. Região 
Relator: Ei.”  Sr. Ministro Alves de Almeida 
-Revisor: Ex.0"* Sr. Ministro Lopo Coelho 
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados: Mercedes Cunha Losada e Distribuidora São Paulo . - Minas de Ti 

tulo e Valores Mobiliários Ltda 
Advogados: Dr. irnêrio Rubem Albuquerque de Vasconcelos 

Dr. Francisco Joèê da Rocha

Processo n." - RO-AR—418/78 da la. Região
Relator: Ex.,0° Sr. Ministro Raymundo de Souza Moura
Revisor: Ex.m" Sr. Mxnótx> Juiz Washington da Trindade
Espécie: Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Interessados: Dorcelino Augustinho e Outros e Fazenda da Praia

As causas constantes da presente pauta e que não 
forem julgadas nessa sessão entrarão em qualquer 
outra que se seguir, independente de nova publi^ 
cação.
Brasília,12 de março de 1979 
HEG^E&i|Aá6 HOR^A* BARBOSA

n  Hn PI o n o

Advogulos: Dr. Aurora de Oliveira Coentro

R E S U M O  D A  A T A  D A  45.* SESSÃO 
PLENA ORDINARIA, E M  6 D E  

S E T E M B R O  D E  1978
Presidente —  Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrandc. Btsaglia, Vice-Persidente, em 
exercício

Procurador —  Exmo. Sr. Ministro 
Iiildebrando Bisaglia, Vice-Presidente em exercício.
Secretário —  limo. Senhor Dr. Hegier 

José Horta Barbosa
As treze horas, estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Ray
mundo de Souza Moura, Mozait Victor 
Russomano, Coqueijo Costa, Ary Campis
ta, Or.ando Coutinho, Alves de Almeida, 
Lomba Ferraz, Fernando Franco, e Juizes 
Washington da Trindade, Wagner Gigllo 
e Simões Barbosa, convocados. Havenco 
r.úme regimental, foi declarada aberta 
a S . Foi lida e aprovada a ata da 
Quu. gásima Quinta Sessão Plena Or
dinàr. . A  pedido das partes, foi adiado 
o processo E-RR —  número 987 de 1976, 
para a Sessão do próximo dia 13 de se
tembro. Pediu a palavra, pela ordem, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, assim se pronunciando: "Senhor 
Presidente, Senhores Ministros, Procura
dor-Geral. Foram eleitos ontem, para a 
Presidência e Vice-Presidência do Tri

bunal Regional ao Trabalho da Segunda 
Região, os eminentes Juizes paulistas 
Nelson Vírgilio do Nascimento e Bento 
Pupo Pesce. Ao primeiro ligam-se profun
dos laços de amizade e admiração, por ter 
convivido com Sua Excelência durante o 
ano de mil novecenots e setenta e três, 
no Rio, quando, juntos, fizemos o Curso 
da Escola Superior de Guerra. Antigo 
Procurador da Justiça do Trabalho e Juiz 
do Tribunal Regional do Trabalho há vá
rios anos o doutor Nelson Virgílio do 
Nascimento sempre se mostrou eficente e 
Interessado no trato da coisa pública, e 
certamente, vai administrar o Tribunal 
com êxito, dando continuidade à profi
cua gestão do ex-Presidente Roberto M a 
rio Martins. O  Juiz Bento Pupo Pesce veio 
da carreira de magistrado do t.abaiho, 
onde ingressou em 1956, e ascendeu, por 
promoção, ao Segundo Tribunal Fegional, 
em 1976. Seu passado é penhor de quo 
será u m  auxiliar à altura da Presidência 
que ora se inaugura, sob tão bons augú
rios. Congratulo-me com os eleitos e com 
o Segundo Tribunal Regional do Traba
lho. propondo que eles e a Corte sejam 
cientificados deste voto". O  Excelenti
slmo Senhor Procurador-Geral, e m  nome 
do Ministério Público, associou-se à ho
menagem. O  Excelentíssimo Senhor Mi
nis Presidente alertou o Tribunal para os 
problemas aue vêm ocorrendo durante as

Sessões, em virtude da falta de técnicos 
de som; levou à consideração do Plená
rio a necessidade de se incluir no pro
jeto de reestruturação do Quadro de Pes
soal, seis (6) cargos de Técnico de Som. 
O  Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz, lembrou que esse problema está 
sendo enfocado pela comissão encarre
gada da instalação do Anexo. Notou Sua 
Excelência, ser suficiente u m  técnico de 
Som e 6 (seis) operadores, porém escla
receu que a maior parte das dificuldades 
vem ocorrend porque o Técnico não é 
encontrado nos momentos necessários e 
quando convocado, não comparece. O  Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura lembrou não ser somen
te esta a deficiência do Tribunal, acres
centou que é preciso fazer u m  estudo pro
fundo para se verificar quantos outros 
cargos são necessários. Citou, a exemplo, 
a indispensável presença do cargo de as
censorista, por estar o Tribunal sediado 
em u m  prédio onde existem três (3) ele
vadores e grande frequência de público. 
Concluindo, o Excelentístsmo Senhor Mi
nistro Presidente informou que levará ao 
conhecimento do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, quando este reas
sumir a Presidência, pensamento de cada 
u m  dos Senhoies Ministros, para que Sua 
Excelência estude e veja qual a solução 
que poderá dar aos problemas. A  seguir, 
passou-se à ordem do dia, com o julga
mento dos seguintes feitos: —  Processo 
—  K O  —  D C  —  número 68 de 1978 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Or
d'nrio em Dissídio Cole tio, sendo re
corrente Sindicato dos Empregados no 
comércio do Município do Rio de Ja
ner o e recorridos Federação dos Agentes 
Autônomos do Comércio do Estado do 
Rio de Janeiro e das Empresas de Asses
«oramento, Perícias, Informações e Pes
quisas e outros (Advogados: Doutores 
Denise de Vasconcelos, José Torres das 
Neves, Antonio G. Cardoso. José A. C. 
e Silva e Outros). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russoma
no, tendo o Tribunal resolvido, por una
nimidade, nega- provimento ao recurso. 
‘Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Simões Barbosa. Falou pelo 
recorrente o advogado Doutor José Tor
res das Neves. Apôs este processo, compa
receu à Sessão o Excelentisslmo Senhor 
Ministro Staritng Soares. —  P.ocesso —
E  —  R R  —  304 de 1976 da Segunaa Re
gião, relativo a Embargos opostos a de
cisão da Egrèg.a Primeira Turma, sen
co embargante Alfredo Lepore e emoar
bagado Banco do Estado de Minas Ge
rais Sociedade Anônima. (Advogados: —  
Doutores José Torres das Neves e Wilson 
Gallego Cuquejo). Foi lelator o Exceien
tísismo Senhor Ministro Coqueijo Costa e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo o Tribunal re
solvido, por maioria, conhecer dos embar
gos, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Fernando Franco, revisor 
e Starllng Soares; no mérito, rejeitá-los. 
contra os votos aos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Alves de Aimeiaa, Ary 
Campista, Orlando Coutinho e Juizes 
Wagner Giglio e Washington da Trin
dade. Falou pelo embargante o advoga
do doutor José Toires das Neves. —  
Processo —  E —  R R  —  número 3.397 de 
1975 —  da Primeira Região, relativo a 
Embargos postos à decisão da Eeregia 
Terceira Turma, senão embargante Ben
jamin Antonio Corrêa e embargada Fun
dação Serviços de Saúde Pub.lca —  Fun
dação SESP —  (Aa vogados: Doutores
Oidélio Azevedo e Sete e Hugo Gueiroa 
Bernardes): Foi relator o Exceienissimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido, por maioria, conhecer dos embar
gos, vencido o Exceientisslmo Fernando 
Franco, relator; nom érito, recebe-los, de
terminando o retorno dos autos, a Egré
gia Turma de origem, para apreciação da 
revista, unanimemer.ie. Redigirá o acor
dão o Exceknt.ssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, revisor. Falou pelo e m 
bargante o advogado doutor José Alberto 
Couto Maciel e pelo embargado a advo
gada doutora Mana Sristina Paixao Côr

• tes. —  E m  seguida a este julgamento, se 
fez presente o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata. Silva. —  Processo —  E  —  
R R  —  número 1.269 de 1976 —  da Se
gunda Região —  relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante Napo.eao Au
gusto da Costa e embargaao Banco Na
cional Socieaade Anônima. (Aüvogaaos;

—  Doutores José Torres das Neves e 
Carlos Odorico Vieira Martins). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo ae 
Souza Moina, tendo o Tribunal resoiviao, 
por maioria, conhecer dos embargos, ape
nas quanto às horas extraordinárias, ven
cidos, parcialmente, os Excelentõssimos 
Senhores Min.stios Alves de Aimeiaa, re
lator, Ary Campista, Orlando Coutinho e 
Starling Soares, que o conheciam "m 
totum"; no mérito, lejeità-ios, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Alves de Almeida, relator Barata 
Silva, Ary Campista, Orlando Coutinho e 
Juizes Washington da Trinaade e W a g 
ner Giglio. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymunao 
de Souza Moura, revisor. Falou pelo e m 
bargante o advogado Doutor —  Carlos 
Odorico Vieira Martins e pelo embarga
do o advogado doutor Jose To.res das 
Neves. —  Processo —  R O  — ■ D C  —  nú
mero 127 de 1978 —  da Segunda Região, 
relativo a Recurso Oridnáno e m  Dissídio 
Coletivo, sendo recorrente Procuradoria 
Reg.aonal da Justiça do Trabalho da Se
gunda Região e recorridos Confederação 
Nacional dos Trabalhadores na Industria 
e Federação das Indústrias do Estado de 
São Paulo —  (Advogados: Doutores Pau
lo Chagas Felisberto, Alino da Costa 
Monteiio e Loretta Maria Velattrí). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Mlr.ist: o 
Alves de Almeida e revisor o Excelentís
simo Senhor Juiz Wagner Gigllo, tenao 
o Tribunal resolvido, por unanimidade, 
rejeitar as preliminares arguidas e negar 
provimento ao recurso, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Min1stros Fernan
do Franco, Coqueijo Costa, e Lomha Fer
raz. Falou pelo recorrido o aavogado —  
doutor José Francisco Bosello. —  Pro
cesso —  R O  —  D C  —  número 175 —  üa 
1978 —  da Segunda Região, relativo a 
Recurso Odinárío em Dlss dio Coletivo, 
sendo recorrente Procuradorria Regional 
da Justiça do Trabalho da Segunda Re
gião e recorridos Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústria da Construção e 
do Mobiliário de São Caetano do Sul So
ciedade Anônima —  Tubos Brasllit (Ad
vogados: Doutores Paulo Chagas e Felis
berto e Alino da Costa Monteiro) —  Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Wagner Giglio, 
tendo o Tribunal resolvido, por maioria 
negar provimento ao recurso, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co
queijo Costa e Fernando Franco. Falou 
pelo recorrido o advogado aoutor Jose 
Francisco Boseili. —  Processo —  R O  —  
D C  —  número 181 de 1978 —  da Primeira 
Região, relativo a Recurso Orauiàrio em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Pro
curadoria Regional do Trabalho üa Pri
meira Região e recorridos Sindicato aos 
Empregados e m  Entidades Culturais, Re
creativas, de Assistência Social, de Ori
entação e Formação Piohssionai do 
Município do Rio de Janeiro e Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial —  
(Advogados: Doutores Carlos A. C. de 
Fraga, Alino da Costa Monteiro e José 
Maria Magalhães Mangia). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida e revisor o Excelentíssimo se
nhor Ministro Wagner Giglio, tendo o 
Tribunal resolvido, por maioria, negar 
provimento ao recurso, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Fernan
do Franco, Lomba Ferraz e Raymundo de 
Souza Moura. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Simões Barbo
sa. Falou peio recorrido o advogado Dou
tor José Boseili. —  Processo R O  —  M S
—  número 255 de 1978 —  da Quarta Re
gião, relativo a Recurso Ordinário em 
Mandado de Segurança, sendo recorrente 
Ruy Chaves Sociedade Anônima. —  In
dústria e Comércio —  (Advogado: —  
Doutor Alalberto Alexandre Snel). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M.nstro 
Fernando Francc e revisor o Excelentis
slmo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao recurso, unanimemente. —  
Processo —  E D  —  R O  —  D C  numero 424 
de 1977 —  relativo a Embargos de De
claração opostos à decisão do Egrégio 
Tribunal Pleno, proferida e m  dez de abril 
de mil novecentose se tenta e o.to, sen
co embargante Sindicato das Sociedaaes 
de Crédito, Financiamento e Investimen
tos do Estado dt> Rio de Janeiro e Sin
dicato dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários do Rio de Janeiro —  
(Advogados: Doutores Cassio Mesquita 
Barros Júnior e José Tôrres das Neves). 
Foi relator o Excelentisslmo Senhor Ml-
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nistro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido, por unanimidade, receber os e m 
bargos do suscitado somente para decla
rar que a nulidade arguida íoi rejeita
da; quanto aos do suscitante, rejeita
ios, unanimemente. Deu-se por impedido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano. —  Processo R O  —  
D C  —  número 73 de 1978 da Primeira 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Pro
curadoria Regional ro Trabalho da Pri
meira Região, Sindicato Nacional dos 
Editores de Livros e Sindicato dos Jor
malistas Profisisonals do Município do 
Rio e recorridos —  Os Mesmos e Sin
dicato das Empresas Proprietárias de 
Jornais e Revistas do Município do Rio 
de Janeiro (Advogados; Doutores Carios 
A. C. de Praga, Mario Cálcia e Carlos 
A . F de Ronza e Celso Bruno). Foi rela
tor o Excelentíssimo Sennor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo o Tribunal re
solvido rejeitar a preliminar de lntem
pestlvidade arguida pelo Sindicato Sus
citante, à unanimidade, e dar provimento 
parcial aos recursos para: I) —  do Sin
dicato Suscitante, deferir o salário do 
substituto, nos termos do prejulgado nú
mero 56, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Coqueijo Cos
ta e Lomba Ferraz; II) —  da Procura
doria e do Sindicato Patronal, conceder 
estabilidade provisória à empregada ges
tante, ate sessenta dias após o término 
da Licença previdenclária, unanimemen
te, com restrições dos Excelent ssimos 
Senhores Ministros Raymundo de Sou
za, relator. Lomba Ferraz, Femandc 
Franco e Juiz Wagner Glglio, quanto ac 
emprego da palavra “estabilidade” . —  
Mantida no mais, a decisão recorrida, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Raymundo de SouzaMoura, re
lator, Coqueijo Costa, Ary Campista e 
Orlando Coutinho em relação às diárias 
para viawrv recurso do Suscitante. 
e Excelentíssimos Senhores Ministros —  
Mozart Victor Russomano, revisor Lom
ba Ferraz, Fernando Franco e Juiz Was
hington da Trndade quanto ao adicional 
para cargos de chefia, no recurso da 
Procuradoria e do Sindicato Patronal. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Simões Barbosa. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Sr. Juiz W a g 
ner G'glio. Falou pelo suscitante o advo
gado doutor Ulisses Riedel da Resende.
—  Audiência: —  Logo após o julgamen
te deste preesso realizou-se a Vigésima 
Terceira Audiência de Leitura e Publi
cação de Conclusão de Acórdãos, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Minlstio Starling Soares, Juiz Semanário.
—  Processo —  R O  —  M S  —  152 de 1978
da Terceira Região, relativo a recurso 
em Mandado de Segurança, sendo recor
rente Antonio Expedito do Nascimento 
(Advogado: Doutor Miguel Raimundo
Viegas Peixoto). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Coutl
nho e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco tendo o Tri
bunal resolvido, por unanimidade, negar 
provímentoi ao recurso. —  Processo —  E
—  R R  —  número 3.039 de 1975 -Ja
Quarta Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo embargante Roberto Escobar Mar
ques e embargado Companhia Carris 
Porto Alegrense (Advogados: Doutores
Carlos Arnaldo Selva e Levone Engel). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Femando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta, tendo o Tribunal resolvido, por unani
midade, conhecer dos embargos, apenas 
quanto à incidência das Horas extras no 
repouso; no mérito, recebê-los para ga
rantir a integração das horas extras no 
cálculo do repouso semanal, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer
nando Franco, relator, Coquelio Costa, 
revisor, e Lomba Ferraz. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho. —  Processo R O  —  D C
—  número 118 de 1978 da Primeira Re
gião, relativo a Recurso Ordinário e m  
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Pro
curadoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região e Sindicato das Empresas 
de Transportes Rodoviários do Estado do 
Rio de Janeiro, e recorridos os mesmos 
e Sindicato dos Condutores de Veí
culos Rodoviários e Trabalhadores em 
Transport s Urbanos de Passageiros de 
Campos (Advogados; —  Doutores Car
los A. C. de Fraga. Mauro S. 81
belro e Arnaldo Maldonado). Foi re
lator o Excelentíssimo Senho- Ministro

Coqueijo Costa e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Ary Campista, te n 
do o Tribunal resolvido dar provimento 
parcial aos recursos, para condicionar o 
desconto a favor do Sindicato Suscltan
te a não oposição dos empregados atê 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, relator. 
Mantida, no mais. a decisão recoirda. 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Lomba Ferraz, Fernando Franco 
e Mozart Vicior Russomano ouanfo ao 
salário profissional e Coqueijo Costa, re
lator, Lomba Ferraz, Femando Franco e 
Mozart Victor Russomano em relação ao 
adicional de horas extras. —  Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo S nhor Juiz 
Simões Barbosa. Justificará o voto 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
rmei'0 Costa, relator. Redisrlrá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro
Ary Campista, revisor. —  Processo —  E 
—  R R  —  número 4.902 de 1975 da Se
gunda Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Segunda Tur
ma, sendo embargante Fundação Legião 
Brasileira de Assistência e embargada 
Maria Vieira Batista —  (Advogados; —  
Doutores Lizete Rosv Ko rne- Pinheiro 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei
jo Costa e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Femando Franco, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, não 
conhecer dos embargos, prevalecendo, en
tretanto. o voto do Ministro revisor, que 
não conhecia, porque não invocado o ar
tigo 896, da Consolidação des Leis do 
Trabaino, vencidos, na fundamentaçao, 
os Excelentíssimos Senhores Mhiis+ os 
Cooueiio Costa, relator e Juizes Wagner
Gígllo e Simões Barbosa. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Femando Franco, revisor. Falou n̂ ol 
embargado o advogado doutor Ulisses
R'rd'1 de Resende. —  Processo —  R O  _
D C  —  número 102 de 1978 da Sexta Re
gião. relativo a Recurso Ordinário e m  
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sindi
cato dos Jornalistas Profissionais do Re
cife e recorridos “Diário de Pernambuco” 
e Outros —  (Advogados: Doutores Aír
ton José Bezerra Vasconcellos e Jeim 
Victor da Si'va). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentissimo 
Senhor Minist-o Mozart Victor Russorõa
no, tendo o Tribunal resolvido, prelimi
narmente, indeferir a diligência proposta 
pelo Excelentissimo Senho- Ministro Or
lando Coutinho, â unanimidade, e dar 
provimento e m  parte ao recurso, para: 
a) —  incluir a c’âusula que estabelece a 
g-atificacão funciona', vencidos ck Ex
celentíssimos Senhores Ministros Mozart 
Victor Russomano, revisor, Lomba Ferraz. 
Fernando Franco e Juiz Washington da 
Trindade; b) deferir o salário do substi
tuto nos termos ue pieju;gado nunu-ro 
56, contra o voto do Excelentissimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz; c) —  con
ceder estabilidade provisória à emprega
da gestante, até 60 dias após o término 
da licença previdenclária, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros M o 
zart Victor Russomano, revisor, Barata 
Silva, Ary Campista e Orlando Coutinho; 
e restrições dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Raymundo de Souza Moura, 
relator. Lomba Ferraz, Femando Franco 
e Juiz Wagner Giglio, quanto ao empre
go da palavra "estabilidade”; d) restrin
gir a multa ao descumpiimento das obri
gações de fazer, revertendo e m  favor do 
empregado, contra os vòtos dos Excelen
tíssimos Senhores Ministros Femando 
Franco, Lomba Ferraz e Juiz Simões Bar
bosa. Mantida, no mais, a decisão re
corrida, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura, relator, na cláusula que assegura
va o pagamento, em dòbro, do trabalho 
aos domingos; Excelentíssimos Senhores 
Ministros Raymundo de Souza Moura, 
relator, Barata Silva, Ary Campista, Or
lando Coutinho e Juiz Wagner Giglio 
quanto ao adicional de cinquenta por 
cento sobre horas extras; Ary Campista 
e Orlando Coutinho e m  relação á libera
ção do expediente normal de trabalho, 
daqueles empregados excedentes de man
dato sindical. Redigirá o acórdão o Ex
celent ssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade. Faiou pelo recorrente o advo
gado doutor Ulisses Riedel de Resende. 
Falou pelo recorrente o advogado doutor 
Ulisses Riedel de Resende. —  Processo 
R O  —  D C  —  número 71 de 19) 'ia 
Primeira Região, relativo a Recurso Ordi
nário e m  Dissídio Coleitvo, sendo c or
rentes Procuradoria Regional do Traba

lho da Primeira Região e Federação das 
Indústrias do Estado do Rio de Janeiro e 
íecorridos Os mesmbos e Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários e 
Anexos de Niterói. (Advogados: Doutores 
Carlos A. C. de Fraga, Aloysio M. Gui
marães e Altamyr Vimenty). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Starling Soares, ten
do o Tribunal resolvido dar provimento, 
em parte aos recursos para condiciona- o 
desconto a favor do Sindicato Suscitante 
a não oposição dos empregados, até dez 
dias antes do primeiro pagamento rea
justado, contra o voto do Excelentissimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa. Manti
da, no mais. a decisão reco-nda. venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Hildebrando Bisaglia, relator, M o 
zart Victor Russomano, Lomba Ferraz e 
Fernando Franco quanto ao adicional de 
horas extras, constantes de ambos es 
apelos, e Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Lomba Ferraz e Fernando Franco 
e m  relação ao reajustamento das diárias, 
objeto do recurso da Federação das in
dústrias do Estado do Rio de Janeiro. —  
Deu-se por impedido o Excelentíx^mo Se
nhor Juiz Simões Barbosa. Justificará o 
voto vencido o Excelentissimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares, revisor. Presidiu o 
Julgamento o Excelentissimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura. —  
Processo A G  —  AI —  número 1.405 de 
1977 da Primeira Kegiao —  relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante —  
U N I BANCO —  União d‘- Bancos Brasi’ei
ros Sociedade Anônima e agravados Age
nor Alves Fardilha e Outros (Advogados:
—  Doutores José Jadir dos Sanacs e Gus
tavo A. Paes da Costa). Foi relator o 
Excelentissimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unarumemente. 
Deu-se oer impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Simões Barbosa. —  Processo 
A G  —  R R  —  número 1.414 de 1977 —  
da Primeira Região, relativo a Agravo 
Re<ri— ontnl, sendo agravante Coca-Cola
—  Refrescas Sociedade Anônima, e agra
vado Adenir Custodio —  (Advogados: —  
Doutores Sérgio Gonzaga Dutra e Hugo 
Mósca). Foi relator o Excelentissimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. Deu-se por im
pedido o Excelentissimo Senhor Juiz Si
mões Barbosa. —  Processo A G  —  R R  —  
número 1.420 de 1977 —  da Primeira Re
gí ào —  relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Jorge de Oliveira Soares 
e Outros e agravada LIGHT —  Serviços 
de Eletricidade Sociedade Anõn'ma. —  
(Advogados: Doutores U'isses Riedel de 
Resende e Célio Silva). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —  
Deu-se por Impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Simões Barbosa. —  Processo 
A G  —  R R  —  número 1.420 —  de 1977
—  da Primeira Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravantes Jorge 
de Oliveira Soares e Outro e agravada 
LIGHT —  Serviços de Eletricidade So
ciedade Anônima. —  (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Célio 
Silva.) —  Foi relator o Excelentissimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. Deu-se por Im
pedido o Excelentissimo Senhor Juiz Si
mões Barbosa. —  Processo A G  —  AI —  
número 1.461 de 1977 —  da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Luiz Cesário Campos e 
Agravada —  Companhia Guaianazes de 
Papel (Advofados: Doutores Rubem José 
da Silva e Ângelo de Oliveira). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agra
vo, unanlmemente. —  Processo A G
—  R R  —  número 1.464 de 1977 —
da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante —  ...
FEPASA —  Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima, e agravado Ismael Fernandes 
(Advogados: —  Doutores Luiz Carlos
Pujol e Ulisses Riedel de Resende). —  
Foi relator o Excelentissimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. —  Processo A G  —  R R  
número 1.472 de 1977 da Terctira Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Banco Brasileiro de Descontos So
ciedade Anônima, e agravado José M a 
ria Marinho Viegas (Advogados: Douto

res Lino Alberto de Castro e Geraldo Ce
zar Franco.) Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Starling Soares, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanlmemente, —  Processo 
A G  —  R R  —  número 1.479 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravantes Afonso Fleu-
ry da Silva e Outros e agravada ....
FEPASA —  Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Antonio Miguel Pe
reira) . Foi relator o Excelentissimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G
—  AI —  número 1.510 de 1977 —  da
Terceira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Companhia Si
derúrgica Mannesmann’ e agravado Pe
dro Márcio (Advogados: Doutores Hugo 
Gueiros Bemardes e Alino da Costa M o n 
teiro) . Foi relator o Excelentissimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. —  Processo A G
—  R R  —  número 1.537 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante LIGHT —  Ser
viços de Eletricidade Sociedade Anônima 
e agravado João Vlllote (Advogados: —  
Doutores Célio Silva e Ulisses Riedei de 
Resende). Foi relator o Excelentissimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A Q
—  AI —  número 1.600 de 1977 —  da 
Quarta Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Forjas Tau
rus Sociedade Anônima, e agravada 
Maria Elza de Azevedo Albano (Ad
vogados; Doutores Hugo Gueiros Ber
nardes e Mário Chaves). Foi rela
tor o Excelentissimo Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemf nte. —  Processo A G
—  R R  —  número 1.669 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante José Flávlo de 
Andrade e agravada Sociedade Anônima 
Indústrias Reunidas F. Matarazzo (Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e José Maria de Castro Bérnlls;. 
Foi relator o Excelentissimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
.resolvido negar provimento ao agravo,
unanlmemente. —  processo A G  —  AI —  
número 1.673 de 1977 da Primeira Re
gião, relativo a AgTavo Regimental, sen
do agravante Fundação Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística —  
IBGE e agravado Janyr Tartarone Soa
res (Advogados: Doutores Eliana Tra-
verso Caiegari e Alino da Costa Montei
ro) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo. unanimemente. —  Processo A G  —  
RR, —  número 1.678 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima, e agravado 
João Batista Rabelo. (Advogados: Dou
tores Lino Alb rto de Cast-o e José Tôr-es 
das Neves). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Sta-Une Sosrç* 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Simões Barbosa. 
Processo A G  —  AI —  número 1.718 de 
1977 da Terceira Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Pieiel
1 ura de jseio Horizonte e agravado Hélio 
Alves de Oliveira. (Advogado: Doutor
Pauto Cesar Gontijo). Foi relator o Exce
lentissimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agtavo, unanlmemente. —  
Processo A G  —  R R  —  numero 1.732 de 
1977 da Primeira Região, relativo a Agra
vo xtegimenial, senuo agravante LàurfT
—  Serviços de Eletricidade Sociedade 
Anônima, e agravado Antonio Sidney da 
Silva (Advogados: Doutores Célio Sitva e 
José Moura Rocha). Foi relator o Exce
lentíss.mo Senhor Ministro Starling Soa
res, tenao o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimomente. —  
Processo A G  —  AI —  número 1.709 de 
1977 da Primeira Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Slnd'
to dos Profissionais de Enfermagem, '. 
nicos Duchistas, Massagistas e Empre; 
dos e m  Hosp.tais e Casas de Saúde » 
Rio <te Janeiro e agravada Santa Casa 
de Misericórdia do Rio de Janeiro (Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Valério Rezende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.
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Dtu-se por impedido o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Simões Barbosa. —  Processo 
A G  —  AI —  número 1.736 de 1977 da 
Terceira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Miguel Arcan
jo Falhares e <■ gravada Preiertura Muni
cipal de Belo Horizonte (Advogados: —  
Doutores Itália Maria Vloliom e Paulo 
Lesar Gontijoj. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starlíng Soares, 
tendo o Tribunal íesoiviüo negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. —  Pro
cesso A G  —  R R  —  número 1.753 de 1977 
da Terceira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Antomo Se
bastião Ribeiro Campos e agravado Ban
co de Crédito Real de Minas Gerais So
ciedade Anônima. —  (Advogados: Douto
res Margarida Pereira Damasceno e rfu
gj Gueiros oernardes). Por relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Triuunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. —  
Processo A G  —  AI —  nümero 1.766 de 
1977 da Terceira Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Banco 
Mineiro Sociedade Anômma. e agrava
do Geraldo Sérgio de Souza (Advogados: 
Doutores José Marcelino de Paula e Ge
raldo Cezar Franco). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal rseolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —  
Processo A G  —  AI —  número 1.793 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Fausto 
Soares Souza e agravada FEPASA —  
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima. —  
(advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e José Célio de Andrade). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvi
do negar provimento ao agravo, unaru
memente. —  Processo A G  —  AI —  nú
mero 1.794 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Horácio Ramos de Oliveira e 
agravada L 1GHT —  Serviços de Eletrici
dade Sociedade Anônima. —  (Advogados
—  Doutores U  isres Riedel de Resende e
Célio Siiva). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministio Starling Soares, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanlmemente. —  Pioces
so a g  —  R R  —  número 1.819 de 1976 —  
da Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Eltzabeth M a 
ria Hidar ae agravada Itaguá —  Reven
dedor de Veículos Nacionais Limitada. —  
taavogados —  Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Sylvío Fernandes). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. —  Processo A G  —  R R  —  nú
mero 1.824 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Vitório Catosso e agravada 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletwos (Advogados: Doutores Ulisses
Riedel de Resende e José Alberto Couto 
Maciel). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo nú
mero A G  —  AI —  número 1.825 de 1977
—  da Quarta Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Rede Fer
roviária Federal Sociedade Anônima. —  
Sistema Regional —  Porto Alegre e agra
vado Antão DUceu Bittencourt Marques 
(Advogados: —  Doutores Roberto Bena
t u e  João Antonio V. C. Lima). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvi
do negar provimento ao agravo, unani
memente. —  Processo A G  —  R R  —  nú
mero 1.831 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Reg.mental, sendo 
agravante Nascimento Lopes e agravada
Companhia Siderúrgica Paulista —  ...
COsiPA —  (Advogaaos: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Tomoko lus Ai
ba Miyamura). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. —  
Processo A G  —  R R  —  número 1.617 do 
1977 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Gerva
sio Batista da Silva e agravada Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos. 
(Advogados —  Doutores Ulisses Riedel de 
Resenae e Célio SUva). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tiibunal resolvido negar pro
vimento ao agiaio, unrnimenvnte. —  
Fioce^so A G  —  R R  —  número 1.682 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Banco 
B.asileiro de Descontos Sociedade Anô
nima e agravado Paulo Fernandes (Ad
vogados: Doutores Lino Alberto de Cas

tro e José Tôrres das Neves). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanlme
mente . —  Processo A G  —  R R  —  número 
1.869 de 1977 da Quarta Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante —  
Ary Oliveira Simões e agravada Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica (Ad
vogados: Doutores Alino da Costa M o n 
teiio e Odair Menaré Jorge). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resodvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —  
Processo A G  —  R R  —  número 1.968 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Banco 
ltaú Sociedade Anônima e agravado —  
Antonio Pereira de Moraes (Advogados: 
Doutores Luiz Miranda e Ulisses Riedel 
de Rezende). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G
—  R R  —  número 2.128 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Rede Ferroviá
ria Federal Sociedade Anônima. —  Séti
ma Divisão Leopoldina e agravados Pe
dro Rosa e Outros —  (Advogados: Dou
tores Artur Gomes Cardoso Rangel e 
Juaceny T. de Assumpçao). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido dax 
provimento ao agravo, para que sejam 
processados os embargo6, unanimemente.
—  Processo A G  —  AI —  número 2.133 
de 1977 da Terceira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante —  
Banco de Crédito Real de Minas Gerais 
Sociedade Anônima e agravado Anto
nio Emídio da Fonseca (Advogados: —  
Doutores Hugo Gueiros Bernardes e Mi
guel Raymundo Viegas Peixoto). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. —  Processo A G  —  AI —  número 
2.140 de 1977 da Quinta Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
nio Cardoso Lopes e agravado Petróleo
Brasileiro Sociedade Anônima. —  ....
PE T R O B R A S  —  RPBa. (Advogados: —  
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relator o Ex
celentíssimo Sr. Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanlmemente. —  
Processo A G  —  R R  —  número 2.250 de 
i»i7 —  da Primeira Região, reiauvo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Re
de Ferroviária Federal Sociedade Anôni
ma. —  Sétima Divisão Leopoldina e 
agravados Waldyr de Souza e Outros. 
(Advogados: Doutores Artur Gomes C. 
Rangel e Alino da Costa Monteiro). —  
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido dar provimento ao agravo, para 
que soíam processados os embargos, una
nlmemente. —  Processo A G  —  AI —  nú
mero 2.312 de 1977, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante FEPASA
—  Ferrovia Paulista Sociedade Anônima 
e agravado Armando Castelan —  (Advo
gados: —  Doutores Luiz Carlos Pulol e 
Romeu Roberto Ciamaglia). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
SUva. tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. —  
Processo A G  —  R R  —  número 2.339 de 
1977 da Oitava Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravantes Claúdio de 
Souza Roza e oktros e agravado Petróleo
Brasileiro Sociedade Anônima. —  ....
P E T R O B R A S  —  (Advogados: Douto ms —  
U ’isses Riedel de Resende e Ruy Jorge 
Caldas Pereira). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata 8'lva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. —  
Processo A G  —  R R  —  número 2.38o ae 
1977, relativo a Agravo Regimental, sen
oo agi avante Otávio da Suva e agrava
ua. oompanma iviumcipal ae 'iraiEpo. tes 
Coletivos (Advogados: Doutores Ulisses 
tv.euei ue roesende c José Ajoerto como 
ivr-Ciei). f oi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
i-ii-unal resouido iitgar provimento ao 
agravo, unanlmemente. —  Processo A G
—  R R  —  número 2.468 de 1977, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante
—  Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima e agiavudo Joao Aives aos San
tos (Advogados: Doutoies Roberto Bena-
» e Luisses R-edel de Resende). Foi re

iator o Excelentiss.mo Senhor Ministro 
ís_idta Silva, lenuo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanlme
mente. —  Processo A G  —  R R  —  núme
ro 2.400 de 1977 da Oitava Região, rela

tivo a Agravo Regimental, sendo agia
vante Mário dos cantos Almeida e Agra
vada Petróleo Brasileiro Sociedade Anô
nima —  P E T R O B R A S  —  (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Ruy Jorge Caldas Pereira). —  Foi rela
lor o Excelent ssimo Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar paovímento ao agravo, unanlme
mente. —  Processo A G  —  R R  —  núme
ro 2.499 de 1977 da Segunda Região, re
lativo ao Agravo Regimental, sem.o agra
vante Gentil de Almeida e agravado M e 
lioipel —  Papéis Industriais e Impregna
dos (Advogaaos: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Paulo de Tarso M. M. Go
mes) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Siiva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. —  Processo A G  
—  AI —  numero 2.330 de 1977, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante —  
Banco do Estado de Minas Gerais Socie
dade Anônima e agravaaos Alberto de 
Oliveira Alvrm e Outro (Advogados: Dou
tores Hugo Gueiros Bernaraes e Jose 
Tôrres das Neves). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao atrravo, unanimemente. —  
Processo A G  —  AI —  numero 2.576 de 
1977 —  da Quinta Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante —  
Banco Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima e agravado Antonio Leal nos 
Santos —  (Advogados: Doutores Lino Al
berto de Castro e Ulisses Riedel de Re
sende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. —  Processo A G  
—  AI —  numera 2.603 de 1977 —  Da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Chrysler Cor
poration do Brasil e agravado Hélio Jose 
dos Santos (Advogado: Doutor Fernan
do Weves da Biivaj. Foi relator o 7xce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Simões Barbosa. —  
Processo A G  —  R R  —  número 2.670 de 
1977 —  Da Terceira Região —  relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante —  
Banco Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima e agravada Ana Maria de Fa
ria Moraes (Advogados: Doutores Lino
Aiberto de Castroie Geraldo Cezar Fran
co). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Siiva, tendo o Tribunal 
resolvido negar pdpvimento ao agravo, 
unanimemente. —  Processo A G  —  A"! —  
numero 2.727 de 1977 —  da Terceira Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante —  Banco ltaú Sociedade 
Anônima e agravada Terezinha Maria de 
Carvalho (Advogados: Doutores Luiz Mi
randa e José Tôrres das Neves). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva,' tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanlme
mente. —  Processo A G  —  AI —  número 
2.755, de 1977, da Primeira Reg’áo 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Companhia de Fumos Santa 
Cruz e agravado Gerson Christiano Fer
reira (Advogadas: Doutores Antonio Car
los Gonçalves e Eugênio José dos San
tos). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
ur.animemente. —  Processo A G  —  R R  
mimero 2.774 de 7977 —  relativo a 
Agravo Reglmeital. sendo agravante 
FEPASA —  Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima e agravado Aldo Ca^rbmone 
(Advogados: —  Doutores Carlos Robichez 
P^nna e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Rarata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanlme
mente —  Processo A G  —  R R  —  número 
2.783 de 1977 da Segunda Região, relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravante 
Econômico —  Distribuidora de Títulos e
valores Mobiliários Ltda. e agravado 
João Maurício Gomes, Galváo de Queiroz 
(Advogados: Doutores José Mana de 

Souza Andrade e Ulisses Riedel de Re
senae). Foi relator o Exc.:,cntíssimo Se
nhor Minist-j Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar prev mento ao agra 
vo, unanimemente. Processo A G - K R 
2802 de 1977 da Quarta Região relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Companhia Souza Cruz —  IndusLna e 
Comercio e agravado Olavo Hermes Vey 
(Advogados: Doutores Lasier Costa Mar
tins e Alino da Costa Monteno.i. F'oi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar piovimento ao agravo, unaaime-

mente. Processo AG-KR-2859 de 1977 
da Quarta Região, relativo a Agravo Rer 
gimental, sendo agravantes Olímpio Viei
ra Filho e outros e agravada Confecções 
Jack S. A. (Advogados: Doutores Carlos 
Arnaldo Selva e Faulo Serra). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanlme
mente. Processo AG-RR-2872 de 1977 da 
Quarta Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Maria Ezilda de 
Azevedo e agravada Confecções Jack 
S. A. (Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteiro e José Maria de Souza 
Andrade). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata S Iva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimementé, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Ary 
Campista, Coqueijo Costa e Orlando Cou
tlnho. Piocesso AG-RR-2934 de 1977 da 
Quarta Regiào, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Nair Viana 
Duarte e agravada Sabor —  Indústria e 
Comércio de Confecções Ltda. (Advoga
dos: Doutores Alino da Costa Monteiro e 
Hugo Aurélio Klafke). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Baiata Sil
va. tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanlmemence, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Ary Campista. Coqueijo Costa e 
Orlando Coutinho. Encerrou-se a Ses
são às dezenove horas. E, para constar, 
cu, Secretário do Tribunal, lavrei a pre
sente ata, que vai assinada pelo Exce
lentíssimo Senhor Ministro Presidente e 
do mês de outubro do anc de mil nove
por mais subscrita. Brasília, acs seis dias 
centos e setenta e oito. —  João de Lim a  
Teixeira, Presidente do Tribunal —  He
gier José Horta Barbosa. Secretárjo do 
Tribunal.
R E S U M O  D A  A T A  D A  67.“ SESSÃO 
PLENA ORDINARIA, REALIZADA 

E M  29.9.78
Presidente: Exmo. Sr. Ministro João 

de Lima Teixeira.
Procurador: Exmo. Sr. Dr. Marco

Aurélio Prales de Macedo.
Secretário: Umo. Sr. Dr. Hegler José 

Horta Barbosa.
As treze horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil
deb: ando Bisaglia, Starling Soares, Ray
mundo de Souza Moura, Coqueijo Costa. 
Orlando Coutinho, Alves de Almeida. 
Lomba Ferraz, Fernando Franco, Neson 
Tapajós, Marcelo Pimente! e Juiz W a 
shington da Trindade. Havendo número 
regimental, foi declarada aberta a Ses
são. Não compareceram, por motivos jus
tificados, os Excelentíssimos Senhores 
Ministro Ary Campista e Juiz Wagner 
Gigao. No expediente, o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel pe
diu a palavra, pela ordem, e, referindo
se ao processo TST número 15028-78, em 
que o interessado é Américo José Penna 
Mesquita, apreciado na Sessão Extraordi
nária realizada hoje pela manhã, disso 
que a matéria teria sido votada sem que 
houvesse “quorum'’, porque da delibera
ção não tomada parte, assim como o Ex
te-entissimo tír. Ministro Lomba Fer
raz, que se ausentara durante a vota
çao. O  Excelentíssimo Senhor Ministro 
Presidente informou que constava a pre
sença do Excelentíssimo Senhor M.nístro 
Lomoa Ferruz, mas que, havendo dúvidas, 
anularia àquela decisão e sumebteria ou
travez a matéria ao Egréégio Plenário. O  
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel pediu vistas do processo. M a 
téria Administrativa —  Certifico e dou íè 
que o Egrégio Tribunal, e m  Sessão Plena 
O.dinána, hoje reaiizada, resolveu, por 
unanimidade, autorizar ao Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente para, em ca
íáter excepcional, solicitar ao DASP, a 
indicação de candidatos aprovados em 
coneuiso público, para a categoria de 
Agente de Portaria, a fim de preencher 
os cargos vagos no Quadro do Pessoal 
deste Tribunal. (Resolução Administrati
va número noventa e u m  barra setenta 
c oito). Passou-se a ordem do dia, c o m ' 
o julgamento dos seguintes feitos: Pro
cesso ED-E-RR-3681 de 1976, relativo a 
Embargos de Declaração opostos à de
cisão do Egrégio Tribunal Pleno, prefe
rida em nove de junho de mil novecen
tos e setenta e oito, sendo qrabargante 
S A N B R A  —  Sociedade Algodoelra do 
Nordeste Brasileiro S. A. (Advogado: 
Doutor Célio Silva). Foi re'ator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, rejeitar os embargos e im
por, ao embargante, a multa de um por 
cento sobre o valor da causa. Processo
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ED-AG-RR-771 de 1977, elativo a E m 
bargos Declqraíórios opostos ao veneran
do acórdão ck> Egréégio Tribunal Pleno, 
proferido em trinta de agosto de mi! no
vecentos e setenta e oito, .sjndo cmbar
gante Rede Ferroviária Federal S. A. 
(Advogado: Dóutor Roberto Benatar). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido, por unanimidade, receber os 
embargos para declarar que o Egrégio 
Pleno rejeitou o agravo regimental por 
não encontrar fundamento na questão 
constitucional proposta pelo agravante. 
Após o julgament odeste processo, o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Presidente 
declarou que e m  relação à matéria ad
ministrativa, em que é interessado A m é 
rico José Penna Mesquita, ficava subsis
tente a decisão tomada na Sessão matu
tina, porque o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Lomba Ferraz tirou qualquer dú
vida quanto a exeistência de "quorum”, 
quando da sua apreciação, vindo à Mesa 
e declarando que na ocasião se encon
trava presente e havia votado. Não ha
vendo objeções, assim foi decidido. O  
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentei, desistiu do pedido de vista re
gimental, que havia formu'ado. Processo 
ED-AG-AI-1825 de 1977, relativo a E m 
bargos Declaratórios opostos à decisão ao 
Egrégio Tribunal Pleno, proferida em seis 
de setembro de mil novecentos e setenta 
e oito, sendo ebmragante Rede Ferroviá
ria Federal S. A. (Advogado: Doutor
Roberto Benatar). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido, por unanimi
dade, receber os embargos para declarar 
que o Egrégio Tribunal Pleno rejeitou o 
agravo regimental por não encontrar 
fundamento na questão constitucional 
proposta pelo agravante. Processo E-RR
3028 de 1976 da Segunda Região, relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante Pedro 
Duracenko e embargado Banco Itaú S.A. 
(Advogado: Doutores Maria Lúcia Vito
rino Borba e Hermenito Dourado). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo o Tribunal resolvido, por 
maioria conhecer dos embargos, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Nelson Tapajós, relator, Lomba Ferraz e 
Fernando Franco; no méérito, recebe-los 
para excluir a compensação, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Nel
son Tapajós, relator, Lomba Ferraz e 
Fernando Franco. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun 
mundo de Souza Moura, revisor. Falou 
pelo embaigante o Doutor José Torres 
das Neves. Processo ED-E-RR-3017 de 
1976, relativo a Embargos de Declaração 
opostos à decisão do Egrégio Tribunal 
Pleno, proferida em cinco de junho de 
mil novecentos e setenta e o'to, sendo e m  
bargante Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Advogado: Doutor Carlos Roberto Oli
veira Costa). Foi relator o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Alves de Almeida, 
tendo o Tribunal resolvido, por unanimi
dade. rejeitar os embargos. Processo 
E-RR-2886 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Embargos Opostos á decisão 
da Egrégia Primeira Turma sendo e m 
bargante José Martins Pena e outros e 
embargado Comabra —  Companhia de 
Alimentos do Brasil S. A. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e D a 
nilo Pompeu Amalfi). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coaueiio Costa, tendo o Tribu
nal resolvido, por unanimidade, conhe
cer dos embargos; no mérito, recebe-los 
para restabelecer o venerando acórdão 
regional, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Nelson Tapajós, relator, 
Lomba Ferraz e Fernando Franco. Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa .revisor. Falou, 
pelo embargante o Doutor Raymundo de 
Lima e Sliva. Processo E-RR-3374 de 
1976 dã' Segunda Região, relativo a E m 
bargos opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Cons
trutora Moura Schwark S. A. e embar
gado Carmo Ferreira Santana (Advoga
do- Doutores Otto Carlos V. Rittér Von 
Adamek e Antonio Guarany Magalhães). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos 
ta, tendo o Tribunal resolvido, por una
nimidade não conhecer dos embargos. 
Processo E-RR-3484 de 197C da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante Maria de Lourdes Ca

margo Ragassi e embargado S.A. Frigo
rífico Anglo (Advogados; Doutores Alino 
da Costa Monteiro e M a n a  Cristina P 
Córtes). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei 
Jo Costa, tendo o Tribunal resolvido, por 
maioria, conhecer dos embargos, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Coqueijo Costa, revisor, Fernando 
Franco, Marcelo Pimentei e Lomba Fer
raz; no mérito, recebe-los para restabe
lecer o venerando acórdão regional, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Nelson Tapajós, relator, Coqueijo 
Costa, revisor e Fernando Franco. Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida. Falou pelo 
embargante o Doutor José Francisco Bo'
selli e pelo embargado a Doutora Maria 
Cristina Paixão Côrte. Após o julgamen
to deste processo, compareceu a Sessão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Bilva, que pediu a palavra, pela ordme, 
para comunicar que havia comparecido a* 
Sessão em homenagem ao Ministro Luiz 
Gallotti, realizada no Supremo Tribunal 
Federal, representando este Tribunal, in
cumbido que fora, pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente. Processo 
E-RR-3223 de 1976 da Primeira Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo. embar
gante M. Propaganda Ltda. e embar
gado Zenildo dos Santos (Advogados: 
Doutores Wilmar Saldanha da Gama Pá
dua e A. D. Meirelles Quiutella).. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo o Tribunal resolvido, pelo voto de 
desempate, não conhecer do-; embargos, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Fernando FTanco, revisor, Nel
son Tapajós, Hildebrando Bisaglia, Star
ling Soares, Barata Silva e Lomba Fer
raz. Falou pelo embargante o Doutor 
José Francisco Boselli. Processo E-AI
3390 de 1976 da Segunda Região, relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Vera 
Lúcia Lucas e embargado Banco Mercan
til de São Paulo S. A. (Advogado: Dou
tores José Torres das Neves e Cássio 
Mesquita Barros Junior).. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei
jo Costa e revisor Fernando Franco, ten
do o Tribunal resolvido, por maioria, co
nhecer dos embargos, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Fernan
do Franco, revisor, Nelson Tapajós e 
Lomba Ferraz; no mérito, recebe-los 
para determinar o processamento da re
vista, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Coqueijo Costa, relator, 
Fernando Franco revisor, Nelson Tapa
jós, Raymundo de Souza Moura e L o m 
ba Ferraz. Dedigirá o acórdão o Exce
lentíssimo ’ Senhor Ministro Oilando Cou 
tinho. Falou pelo embargante o Doutor 
José Torres das Neves. Processo E-KR
2776 de 1976 da Quinta Região, relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo embargante As
tro Marine do Brasil —  Serviços de As
sistência Marítima Ltda. e embargado 
Valdomiro Duarte Ribeini (Advogados: 
Doutores Ruy Jorge Caldas Pereira e Â n 
gelo S. Paulo e Ulisses Riedei de Resen
de). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo o Tribunal re
solvido por unanimidade, cmliecer dos 
embargos e, no mérito ,recebe-los para 
restabelecer o venerando acórdão regio
nal. Falou pelo embargante o Doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira e pelo embar
gado o Doutor Raymundo de Lima e Sil
va. Audiência —  Logo após o julgamento 
deste processo, realizou-se a Trigésima 
Terceira Audiência de Leitura e Publi
cação de Conclusão de Acoraáos sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Ml 
nistro Raymundo de Souza Moura, Juiz 
Semanário. Processo AG-UR-4219 de 
Segunda Região; relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Roberto Amoal 
e ü u .iOí e agiuvaao vEPASA —  Ferrovia 
Paulista S. A. (Advogados. Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Osvaldo Fer
reira da Silva). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando uisa
glia, tendo o Tribunal resolvido, por una
nimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo AG-RR-4332 de 1977 da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Companhia Pauásta de 
Força f Luz e agravaao Nevanir de Sou
za (Advogados: Doutores Ju.acy Galvão 
Júnior e Jamil Miguel). Fo; relator o 
Exceienjjssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol

vido, por unanimidade, negar provimen
to ao agravo. Processo AG-RR-4434 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Banco 
Itaú S. A. e Antonio José Alves e agra
vado os mesmos (Advogados: Doutores 
Luiz Miranda e Fernando Neves da Sil
va). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, ne
gar provimento a ambos os agravos.
Processo AG-RR-525, de 1977 da Quarta 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Confecções Jack S. A. 
e agravado Matilde Veiga da Silva (Ad
vogados: Doutores José Maria de Souza 
Andrade e Alino da Costa Monteiro). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido, por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. —  Processo A G 
AI-1854 de 1977 da Terceira Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Indumar-Comercial e Industrial 
S.A. e agravado Benedito da Silva. 
(Advogados: Doutores Carlos Odorico V. 
Martins e Marcos Raphael C. de Medei
ros) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo. —  Processo 
e G-RR-1872 de 1977 da Quarta Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Companhia Estadual de Ener
ria Elétrica e agravado Olavo Coelho. 
(Advogados: Doutores Sílvio C. Lorenz e 
Alino da Costa Monteiro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido, por unanimidade, negar provimen
to ao agravo. —  Processo AG-RR-2037 
de 1977 da Quinta Região, relativo a 
agrave- Regimental, sendo agravante 
Banco Brasileiro de Descontos S.A. e 
agravado Luiz Afonso Moreira Lima. 
(Advogados: Doutores Lino Alberto de 
Castro e Nilson Tosta de Araújo). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Exmo. Senhor úuiz Washington da Trin
dade. —  Processo AG-AI-2351 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental sendo agravante Banco Bra
sileiro de Descontos S. A. e agravado 
Ciieuber Gomes. (Advogados: Doutores 
Lino Alberto de Castro e Margarida Bap
tista dos Santos). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, negar provimento ao agra
vo. —  Processo AG-AI-2487 de 1977 da 
Terceira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Unibanco —  
Banco de Investimento do Brasil S.A. e 
Agravado Afonso Celso de Araújo Vale. 
(Advogados: Doutores Márcio Gontijo e 
Geraldo Cezar Franco). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resolvi
do negar provimento ao agravo, unani
memente. —  Processo AG-AI-2491 de 
1977 da Terceira Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Avelina 
Angélica de Andrade Freitas e agravado 
Financiadora General Motors S.A. —  
Crédito, Financiamento e Investimento. 
(Advogados: Doutores Maria Lúcia V. 
Borba e Emmanuel Carlos). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. —  Processo AG-AI-3017 de 
1977 da Terceira Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Banco 
Brasileiro de Descontos S.A. e agravado 
Aguinaldo Luiz Guimarães. (Advogados: 
Doutores Lino Alberto de Castro e Joa
quim Martins Borges). ,Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. —  Processo AG-AI-3037, de" 
1977 da Sexta Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Companhia 
Usina Usina Tiuma e agravado Antonio 
Manoel do Nascimento. (Advogados: 
Doutores Arnaldo Von Glehn e Joaquim 
Fornellos Filho). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido n-
gar provimento ao agravo, unanimemeti
ts - Processo AO-AI-3227 de 1977 da 
Terceira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Prefeitura M u 
nicipal de Cataguases e agravado Mário 
Francisco Ferreira. (Advogados: Douto
res José Cabral e Egberto Wilson Salem 
Vldtgal).. Foi relatou o Excelentíssimo

Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia 
tendo o Tribunal resolvido; negar pro
vimento ao agravo unanimemente. —  
Processo AG-AI-3447 de' 1977 da Quinta 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Fundação Serviços de 
Saúde Pública e agravado José Domingos 
de Melo. (Advogados: Doutores Luiz 
Carlos Pujol e Vaiteilton Ribeiro Silva). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo unanimemente. Deu-se por im
pedido o Exmo. Senhor Juiz Washington 
da Trindade. —  Processo AG-AI-3649 
de 1977 da Terceira Região, reiativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Liogenes Severo Nunes e agravado Ban
co Brasileiro de Descontos S.A. (Advo
gados: Doutores José Torres das Neves 
e Arline da Cunha Borges). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
üebrando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. —  Processo AG-AI-3730 de 
1977 da Terceira Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Fepasa
—  Ferrovia Paulista S.A. e agravado 
Mauro Guidette. (Advogados: Doutores 
Maria Crishina P. Córtes e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tend oo Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.
—  Processo AG-AI-3982 de 1977 da Ter
ceira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco de Cré
dito Real de Minas Gerais S.A. e agra
vado Cristino Guimarães. (Advogados: 
Doutor Hugo Gueiros Bernardes e Miguel 
Raimundo V. Peixoto). Foi relator o 
Lxce.entíssimo Senho.1 Ministro Hilde
brando Bisgalia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. —  Processo AG-AI-4160 de 
1977 da Quarta Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Banco 
Brasileiro de Descontos S.A. e agravado 
Paulo RoDerto Machado Moreira. (Advo
gados: Doutores Lino Alberto de Cast o 
e Renato Oliveira Gonçalves). Foi rela
tor o Exmo. Senhor Min.stro Hildebran
do Bisagiia, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanjme
mente. —  Processo AG-AI-4163 de 1977 
da Quinta Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Manoel Bur
gos Menezes Velame e agravado Petróleo 
Brasileiro S.A. —  Petrobrás. (Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Hinistro Hil
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar proviir<;nto ao agravo, 
unanimemente. —  Processo AG-AI-4191 
de 1977 da Terceira Região, relativo a 
Agravo Regimental, send? agravante 
Banco Brasileiro de Descontos S.A. e 
agravado Ade son José Vivas. (Advoga
dos: Doutores Lino Alberto de Castro 
e José Torres das Neves). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. —  Processo AG-AI-4194 de 
1977 da Terceira Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Rede 
•'Ferroviária Federal S. A. e agravado 
Djalma Sales. (Advogados: Doutores
Artur Gomes Cardoso Rangel e Sandra 
de Bastos Mesquita). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal reso vido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. —  Processo AG-AI-4212 de 1977 
da Quinta Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Rede Ferro
viária Federal S.A. e agravado Berilo 
Felix dos Santos e outros. (Advogados: 
Doutores Roberto Bernatar e Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Washington da 'Trindade. 
Processo AG-AI-4295 de 1977 da Terceira 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Telecomunicações Brasi
leiras S.A. Telebrás e agravado Solange 
Nazareth Ferreira Sampaio. (Advoga
dos: Doutores Ana Maria Alencar La
meiro da Costa e Cléa Seabra Alves). 
Foi relator o Excelentissimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisagiia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G 
R.R-4306 de 1977 da Quarta Região, reia
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Banco Brasileiro de Descontos
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S.A. e agravado J&tdoro Savl Filho. 
(Advogados: Doutores Li no Alberto de 
Castro e José Francisco Boselli). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. —  Processo 'AG-RR
4651 de 1977 da Quarta Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Alcemir Gonçalves Trindade e agrava
do Hospital Nossa Senhora da Concei
ção S.A. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Martha Prates D u 
tra). Foi relator o Exceientissimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisagna, tendo o 
'XiiLiunai resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G 
AI-251 de 1976 da Quinta Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Rede Ferroviária Federal S.A. e 
agravado Dario José Oliveira Santos e 
outros. (Advogados: Doutores Rooerto
Benatar e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator c Excelentíssimo Senhor .Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
penal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G 
Ai-299 de 1978 da Quarta Região, rela
tivo a Agrave Regimental, sendo agra
vante Banco Nacional S.A. e agravado 
Noel Costa. (Advogados: Doutores Car
los Odorico V. Martins e José Torres das 
Neves). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo A G 
AI-345, de 1978 da Terceira Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Banco do Estado de Minas Gerais 
S.A. e agravado Abigail Alves Rodrigues. 
(Advogados: Doutores Hugo Gueiros
meida). Foi relator o Excelentíssimo £e
Bernardes e Mauro Thibau da Silva Al
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. —  Processo 
E-RR-748, de 1976 da Segunda Região, 
relativo a embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embat
gante Uniroyal Pigmentos S.A. e embar
gados Cosmo Alves Dias e outro. (Advo
gados: Doutores Pedro Gordilho e Marli 
Silva Gonçalves). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo o Tribunal resolvido por maioria, 
conhecer dos embargos, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Alves 
de Almeida, relator, Coqueijo Costa, Or
lando Coutinho, e Juiz Washington da 
Trindade; no mérito, rejeitá-los, unani
memente. Redigirá o* acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, revisor. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, Vice-Presidente, em 
exercício. —  Processo E-AI-2865 de 196 
da Terceira Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante Banco Mineiro 
do Oeste S.A. e outro e embargado Cí
cero Ferreira de Brito. (Advogados: Dou
tores Hugo Gueiros Bemardes e José Ca
bral) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa e revisor 
o Exceientissimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, tendo o Tribunal resolvido 
por unanimidade não conhecer dos e m 
bargos. Presiliu c julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, Vice-Presidente, e m  exercício. 
Faiou pelo embargante a advogada dou
tora Harleine Gueiros Bernardes Dias. 
—  Processo E-AI-1814 de 1976 da Ter
ceira Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Segunda Tur
ma, sendo embargante Fundação Educa
cional do Distrito Federal e embargado 
Fernando Antonio Soares. (Advogados: 
Doutores Carlos Odorico Vieira Martins). 
Foi relator o Excelentiss;mo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Or ando Coutinho, tendo o Tribunal re
folivido por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hitde
brando Bisaglia,, Vice-Presidente, em 
exercicio. —  Processo E-RR-2788 de 1976 
da Primeira Região, relativo a Embar
gos opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante Estado do Rio 
de Janeiro e embargado Ivonise Pires 
Ribeiro Lopes (Advogados: Doutores
Abe! Nascimento de Menezes e Almir 
Xavier de Brito). Fo relator o Exoí» 
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida e revisor o Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo o Tri
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buna! resolvido por unanimidade, não 
conheced dos embargos. Presidiu o jul
gamento o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia Vice-Presiden
te, em exercício. —  Processo E-RR-2398 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Fmbargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo '■mbargante In
dústria e Comércio Metalúrgica Atlas 
S A. e embargado Admário Pires. (Advo
gados: Doutores Arnaldo Von Glehn e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
rtstro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido por unanimidade, conhecer dos 
embargos e, no mérito, recebê-los para 
determinar o retomo do sautos à Egré
ri- Turma para que esta aprecie a re
vista, eis que não há deserção. Presidiu
o julgamento o Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, Vice-Presidente, em 
exercício. Falou pelo embargado o advo
gado Doutor Raymundo de Lima e Silva.
—  Processo E-RR-2887 de 1976 da Segun
da Região, relativo a Embargos opostos 
à decisão da Egrégia Segunda Turma, 
senão emba.gante Companhia Siderúrgi
ca Paulista —  Cosipa e embargado Joa
quim Martiniano de Oliveira. (Advoga
dos: Doutores Tomoko Íris Alba Miya
mura e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
gtaymundo de Souza Moura e revisor 
o Exceientissimo Senhor Ministro Onan
do Coutinho, tendo o Tribunal resolvido 
por maioria, não ocnhecer dos embargos, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Raymundo de Souza Moura, 
relator, Fernando Franco e Barata Sil
va. Justificará o voto o Excelentíssimo 
penhor Ministro Raymundo de Souza 
moura, relator. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, revisor. Presidiu o julgamen
to o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, Vice-Presidente, em 
exercício. —  Processo E-RR-2924 de 1976 
da Primeira Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante At ántida S.A.
—  Empreendimentos e Diversões e e m 
bargado Edgard Lima dos Santos e ou
tros. (Advogados: Doutores José Torr.s 
das Neves e Edison de Aguiar). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido por 
maioria negar provimento ao agravo re
gimental, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa. Por unanimidade, 
conhecer dos embargos; no mérito, rejei
tá-los vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco. Presidiu o 
julgamento o Exceientissimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, Vice-Presi
dente, em exercício. Falou pelo embar
fgante^o advogado Doutor Jcsé Torres 
das Neves. —  Processo E-RR-3027 de 1976 
da Segunda Região, re!at.vo a Embargos 
opostos à deci6ão da Egrégia Uegunda 
Turma, sei. do embargante Aurea Maria 
Queiroz D ’Avanzo e embargada Prefeitu
ra Municipal de Campinas. (Advogados: 
Doutores Sid H. Riedel de Figueiredo e 
Maria Cristina Paixão Cortes e Luiz Car
los Pujol). Foi relator o Exceientissimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Exceientissimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo o Tri
bunal resolvido por unanimidade não co
nhecer dos embargos. Presidiu o ju ga
mento o Exceientissimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, Vice-Presidente, em 
exercício. —  Processo E-RR-3064 de 1976 
oa oegunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante Luiz Antonio 
Dutra e Silva e embargado Fundação Le
gião Brasileira de Assistência. (Advoga
dos: Doutores Sid H. Riedel de Figuei
redo e José Maria Lobato Filho). Foi 
relator o Exceientissimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa e revi60r o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, ten.o 
o Tribunal resolvido por unanimidade 
não conhecer dos embargos. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Senhor Ministro Híl
dcorando Bisag ia, Vice-Presideinte, cm 
exercicio. —  Processo E-AI-3181 de 19/6 
da Terceira Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante Banco União 
Comercial S.A. e embargado José Maria 
Bicalho. (Advogados: Doutores Luiz Mi
rando e Mauro Thibau da Silva Almeida >. 
ioi íelator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida e revisor o Ex
ceientissimo Senhor Ministro Raymundo
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de Souza Moura, tendo o Tribunal resol
veido por unanimidade não conhecer dos 
embargos. Presidiu o julgamento o Ex
celentíssimo Senhor Mnisitro Hildebrando 
Bisaglia, Vice-Presiüente, e m  exercicio.
—  Processo E-RR-3193 de 1976 da Seg an
da Região, relativo a Embargos opostos 
à decisão da Egrégia Segunda Turma, 
fendo embargante Marilena de Castro 
Bottini e Banco União Comercial S.A. 
e embargados os mesmos. (Advogados: 
Doutores José Torres das Neves e Luiz 
Miranda). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa e revisor
0 Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, tendo o Tribunal resolvido 
não conhecer de ambos os embargos; por 
maiorit, quanto aos da reclamante, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Barata Silva e, unanimemente, em
relação aos do Banco. Presidiu o julga
mente o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, Vive-Presidente, em 
exercício. Falou pelo empregado o advo
gado Doutor José Torres das Neves. —  
Encerrou-se a Sessão às dezenove horas | 
E, para constar, eu, Secretário do Tribu
nal Pleno, lavrei a presente ata, que vai 
assinada pelo Exmo. Senhor Ministro
Presidente e por mim subscrita. —  Bra
sília, aos vinte e nove dias do mês de 
novembro do ano de mil novecentos e se
tenta e oito. —  João de Lim a Teixeira, 
Presidente do Tribunal. —  Heiger José 
Horta Barbosa —  Secretário do Tribunal 
Pleno.
A T A  D A  Q U A R T A  SESSÃO ORDINÁRIA 
Aos seis dias do mês de março de mil 

novecentos e setenta e nove, na. Saal de 
Sessões da Terceua Tulipa do Tribunal 
Superior ao Trabalho, rêaiizou-se a Quar
ta Sessão Ordinária, sob a Presidência 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa, presente o Excelentíssimo 
Senhor Doutor Eurico Cruz Neto, repre
sentando o Ministério Publico, sendo, Se
cretário o Senhor Doutor Mário do Al
buquerque Maranhão Pimentel Júnior. 
\s quinze horas estavam presentes os Ex
celentíssimos St rPiu.es MinisPes Aiy 
Campista, Washington da Trindade e 
Renato Caria, ü  Excelentíssimo senhor 
Ministro Lopo C-eiho esteve ausente por 
motivo jusr.ificaàc. I- oram retirados de 
pauta os seguintes processos AI-1.836, 
de 1978 po: ter saido incorreto no Diáiio 
da Justiça, Al-3.399, de U78, face a-.- acs-
1 acho do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Relator, Renato Caria, que pediu diligên
cia para o procerso e o RR-2.3°4, de 
1978 devido a documento bilateral pedin
do suspensão da instância por 90 dias. 
Foram adiados a pedido de ambas as 
partes os RR-3.531, de 1978 i RR-4.2U3, 
de 1978, para a próxima Sessão e os R R 
3.378, de 1978 e RR-3.549, ue 1978 para 
o próximo dia 13. Logo após passou-se 
a ordem do dia com os seguintes julga
mentos: RR-2.139, de 1978 —  relativo ao 
R R  de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9" Região, sendo recorrente 
Pfizer Química Ltda. (Doutor Anoar 
Vale Ferro) e recorrido Daniel de Carva
lho (Doutor Ulisses Riedel de Resende). 
Foi Relator Ministro Renato Caria e re
visor Barata Silva, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, não conhecer da re
vista. A  Turma deferiu juntada do ins
trumento procuratório requerida da Tri
buna pelo D. Patrono do recorrente. Fa
lou pelo recorrente Doutor José Maria de 
Souza Andrade. ED-RR-1.635, de 1978
—  relativo aos Embargos Declaratórios 
Opostos à Decisão da Egrégia Terceira 
Tuima., sendo embargante Ernesto Ro
thsccild S.A. —  Indústria e Comércio 
(Doutor Hdélio Martins). Foi Relator 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unaniinemente, rejeitar os e m 
bargos aeclaratórios interpostos. ED-AI
591, de 1978 —  relativo aos Embargos De
claiatórios Opostos ao V. Acórdão da 
Egrégia 3* Turma, sendo embargante, 
Cia. Atlantic de Petróleo (Doutor Mar
cos Caldas Pereira). Foi Re'ator Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, acolher os embargos de
claratórios para declarar que a Turma, 
implicitamente, entendeu recorrido de re
vista em principio, o aresto regional u 
rechaçou, u m  a um, os argumentos con
tidos na petição do agravo. AI-1.522, de 
1978 —  relativo ao Agravo de Instrumen
to de Despacho do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2a RegiJtT sendo agraTante 
Bento Adilson Lopes (Doutor Ulisses Rie
del de Resende) e agravado General M o 
tors do Brasil S.A. —  (Doutor Jonhson 
Meira Santos). Foi Relator Ministio Re

nato Caria, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI- 1.523, de 1978 —  relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tiibunal Regional do Trabalho da 2* 
Região, sendo agravante General Motors 
do Brasil S.A. —  (Doutor Johoson Meira 
Santos) e agravado Bento Adilson Lopes 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende). Foi 
Reiaior Ministro Renato Cana, tendo a 
Turma, resolvido, unanimemente, dar pro
vimento ao agravo, a iim de mandar pro
cessar a revista, para melhor exame. —  
AI-2.716, de 1978 —  relativo ao Agrava 
de Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2“ Região, sendo 
agravante: Unibanco —  Corretora de Va
lores Mobiliários S.A. (Doutor José Mar
condes Evangelista) e agravado Albérico 
José Cona. Tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. Foi Relator Ministro Renato 
Caria. —  AI-2.776, de 1978 —  relaüvo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2* Re
gião, sendo agravante Indústria de Pneu
máticos Firestcne S.A. —  (Doutor Jo
nhoson Meira Santos)’ e agravado Agenor 
Gomes de* Oliveira (Doutor Srineu Edi
son Maranesi). Foi Relator Ministro Re
nato Cana, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente AI-2.776, de 1978 —  rela
tivo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2* Região, sendo agravante: indústria 
de Pneumáticos Firestone S.A. —  (Dou
tor Jonhoson Meira Santos) e agravado 
Agenor Gomes de Oliveira (Doutor Eri
neu Edison Maranesi). Foi Relator Mi
nistio Renato Caria, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, dar provimento 
ao agravo, a tim de mandar processar a 
revista, para melhor exame. Al-2-973, de 
1978 —  relativo ao Agravo de Instrumen
to de Despacho do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9a Região, sendo agravante 
Frigorífico Tullio Ltda. (Doutor Edeval
tío M. Duarte) e agravados Elizabete de 
Ohveira Santos e outro. Foi Relator Mi
nistro Renato Caria, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. AI-3.365, dê ’978 —  relativo 
ao Agravo de Instrumento de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2* 
Região, sendo agravante Amesp —  Assis
tênefa Médica de São paulo Ltda. —  
(Doutor Alberto Pimenta Júnior) e agra
vado Luiza Helena TUielros Fadrigues de 
Carvalho (Doutor José Eduardo Gomes 
Pereira). Foi Relator Ministro Renato 
Caria, tendo a Turma resolvido, ünani
rnemnte, negar provimento ao agravo. 
AI-3.386, de 1978 —  relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Tribunal 
Pegional do Trabalho da 5a Região, sen
oc agravante Mesbla S.A —  (Doutor 
Celso Luiz Braga de Castro) e agravado 
Joel Gonçalves de Carvalho 'Doutor Ei
der Miranda Bahia). Foi Relator Minis
tro Renato Caria tendo a Turma resol
vido, unanimemente, negar pro\ lmento 
ao agravo: RR-3.240, de 1978 —  relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 2a Região, 
sendo recorrente Avelino Gonçalves Luiz 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende) e 
recorrido FEPASA —  Ferrovia Paulista 
S.A. —  (Doutor Antonio Miguel Perei
ra). Foi Relator Ministro Ary Campista 
e Revisor Renato Caria, tendo a Turma 
resolvido, por maioria, não conhecer da 
revista vencido o Exceientissimo Senhor 
Ministro Ary Campista (relator). Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Renato Carla. RR-1.355, de 
1978 —  relativo ao Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da 4a Região, sendo recoriente Luiz 
Getúlio Neu (Advogado José Torres das 
Neves) e recorrido Banco do Fstado do 
Rio "Grande do Sul S.A. —  (Doutor José 
Aloerto Coutô Maciel). Foi Relator Mi
nistro Rry Campista e Revisor Ministro 
Renato Caria, tendo a Turma resolvido, 
por maioria, náo conhecer da revista, ven
cido o Exceientissimo Senhor Ministro 
A*-y Campista (Relator). Redigirá o acòr
dao o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Renato Caria (revisor). RR-2.046, de 
1975"—  relativo ao Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Keglâo,- sendo recorrente 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos (Doutor Heraldo Jubilut Júnior) 
e recorrido Alfredo Alves da Silva (Doutor 
Ulisse Riedel de Resende. Foi Reiator 
Ministro Renato Caria, tendo como revi
so- Ministro Washington da Trindade, 
tendo a Turma resolvido, unnimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe



provimento, para restabelecer a sentença 
de fls. 98, que julgou a reclamação Im
procednte. Falou pelo recorrente Doutor 
José Albérto Couto Maciel. R e1.324, de 
1978 —  relativo ao Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da 4a Região, sendo recorrentes João 
Felix Sobrinho e outros (Doutor D arci 
Norte Rebelo) e recorrido Varig S.A. —  
Viação Aérea Riograndense (Doutor Paulo 
Serra). Foi Relator Ministro Ary C a m 
pista e revisor Renato Caria, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Doutor Ursulino Santos Filho. RR-4.131, 
de 1978 —  relativo ao Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da 1* Região, sendo recoremtes 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
e Banco Halles S.A. —  (Doutor Waldyr 
Niem eyer Filho e Hugo Mósca) e recor
rido Belmiro Carlos Nunes —  (Doutor 
Paulo Cesar Costeira). Foi Relator Mi
ristr0 Coqueijo Costa e Revisor Ary C a m 
pista, tendo a Turma resolvido, unant
memnte, não conhecer da revista. Falou 
pe'o reorrido Doutor Francisco Domin
gues Lopes. RR-3 517, de 1978 —  relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2* Re
gião, sendo recorrente Waldir Cítrinite —  
(Doutor Marcus Tomas de Aquino e José 
Torres das Neves) e recorrido Banco Au
xiliar de São Paulo S.A. (Doutor Paulo 
Leme da Fonseca). Foi Relator Ministro 
Ary Campista e revisor Ministro Renato 
Caria, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista e. no mé
rito, por maioria, dar-lhe provimento, 
para acrescentar à condenação o paga
mento da dobra dos dias de férias goza
das após o período legal de concessão, 
v°ncído o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Renato Caria (revisor). Falou pelo re
corrente Doutor José Torres das Neves. 
RR-2.243, de 1978 —  relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 2a Região, sendo re
corrente Vera Regina Guimarães (Doutor 
José Torres das Neves) e recorrido Banco 
do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 
(Doutor José Alberto Couto Maciel). Foi 
Relator Ministro Ary Campista e revisor 
Renato Caria, tendo a Turma, unanime
mente, conhecr da revista e. no mérito, 
dar-lhe provimento para acrescentar ã 
condenação à integração da gratificação 
natalina, pagas as diferenças vencidas. 
Falou pe'o recorrente Doutor José Torres 
das Neves e pelo recorrido Doutor José 
Albert o Couto Maciel. RR-2.462, 1978
- relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do T rabalho 
da 9* Região, sendo recorrente Centrais 
Elétricas de Santa Catarina S.A. —  
CELESC (Doutor Mauri D irceu de Araú
jo Gomes) e recorridos: José Evangelista 
da Silva e outros —  (Doutor Eduardo 
Luiz Mussi). Foi Relator M instro Ary 
Campista e revisor Renato Caria, tendo 
a turma resolvido, unanimemente, co
nhecer aa revista qaunio a prescrição e 
mento, por maioria, Qar-Jhe provimento, 
e m  parte, para fixar a prescrição em 5 
anos, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ary Campista ueiator). Hxi
3.005, de 1978 —  relativo ao Recurso de 
nevtsia de Decisão do TriDunal Kegiouai 
do Trabalho da 8a Região, sendo recoi
rente piaton —  Engenharia e Comércio 
Ltda. (Doutor Orlando Fonseca) e re
couiuo Raimunao Oliveira Formigosa —  
vDoutor Edilson Uliveira e Silva). Doi 
Reiator Mrnistio Renato Caria e Revisor 
Washington da Trindade, tenao a Turma 
resoiviao, unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar a remessa dos autos a 
instância "a  q u o ", para que esta aprecie 
e julgue o Recurso Ordinário da reclama
da, o,a, recorrente. RR-3.153, de 1973 —  
relativo ao Recurso de Revista de Decisão
do Tribunal Regional do Trabalho da 9‘ 
Região, sendo recorrente Centrais Elétri
cas de Santa Catarina S.A. —  CELESC 
(Doutor Mauri iDrceu de Araújo Gomes) 
Recorrido Rodolfo Bornelli (Doutor Ota
cilio Peron). Foi Relator Ministro Renato 
Caria e Revisor Washington da Trindade, 
tendo a Turma resolvido, por maioria, 
não conhecer da revista, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Renato Caria
1 Relator). Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Washington da 
Trindade (revisor. RR-3.193, de 1978 —  
relativo ao Recurso de Revista de Dcci
6ao 'do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região, sendo recorrente Rede Fer
roviária Federal S.A. —  (Doutor Yvan 
de Gusmão França Baptista) e recorrido

José Ribeiro Filho (Doutor Ulisse Riedel 
de Resende). Foi Relator Ministro Ary 
Campista e revisor Renato Caria, tendo 
a Turma resodvido, ununimemente, não 
conhecer da revista Falou pelo recorido 
Doutor Heitor F. Gomes Coelho. —  R R 
3.203, de 1978 —  relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunai Regional 
do Trabalho da 6a Região, sendo rccoi
rente Usina Catende S.A. —  (Doutor 
Helio Luiz F. Galvão) e recorrido José 
Caetano da Silva (Doutor Floriano Gon
çalves de Lima). Foi relator Ministro Ary 
Campista e revisor Renato Caria, tendo 
a Turma resolvido, unanimemerte, r.ão 
conhecer da revista. RR-3.440, de 1973 —  
relativo ao Recuiso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região, sendo recorrente Petróleo Bra
sileiro S.A. —  Petrobrás —  Refinaria 
Alberto Pasqualini (Doutor Ruy Jorge 
Caldas Pereira) e recorrido Adão Alves 
de Oliveira (Doutor Deoclécio r«opoldo 
de OUveira). Foi Relator Ministro Ary 
Campista e revisor Renato Caria, tendo 
a.Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista quanto a Súmula 70 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação a incidência do adicional 
de periculosidade sobre os triênlos. R R 
3.613, de 1978 —  relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3“ Região, sendo recor
rente Multicred —  Corretora de Títulos 
Mobiliários e Câmbio S.A. —  (Doutor 
Ordélio Azevedo Sette) e recorrido losé 
Carlos Duarte de Paula (Doutor Ulisses 
Riedel de Resende). Foi Relator MinistiO 
Ary Campista e revisor Renato laria, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. RR-2.595, de 
1978 relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional cio Traba
lho da 5a Região, sendo recorrente Barro 
do Brasil S.A. e (Doutor Antonio da 
Silva Carvalho) e recorrido AJoisio Nunes 
Sarmento (Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa e revisor Renato Carta, tendo a 
Turma, resolvido, unanimemente, oãv 
conhecer da revista. A  Turma deferiu 
juntada do Instrumento procuratório re
querida da Tribuna pelo D. Patrono do 
recorrente. Falou pelo recorrente ouUn 
Maurlüo Moreira Sampaio. RR-3 733, de 
1978 —  relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 4a Região, sendo recorrente Socie
dade Portuguesa de Beneficiência (Dou
tor Breno Sanvicente) e recorrido Anam 
Vargas de Avila (Douotr XJlisse Riedel de 
Resende). Foi Relator Ministro Ary Ca m 
pista 3 revisor Renato Caria, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Doutor Heitor F. Gomes Coelho. K R 
3.870, de 1978 —  relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 6a Região, sendo recor
rente Joaquim Pessoa Juerra (Doutcr 
Roberto Ferreira Uns) e recorrido Oscar 
Antonio Silva e Usina 13 de maio S.A. 
(Doutor Floriano G. de U m a  c Luiz Cé
sar Filho). Foi Relator Mi listro xTry 
Campista e revisor Ministro Renato ca
ria, tendo a Turma resolvido, por maio
ria, não conhecer da revista, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Renato 
Caria (revisor). RR-3.943, de 1978 —  re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
du Tribnual Regional do Trabalho da X* 
Região, sendo recorrente Geraldo Alves 
dos Santos (Doutor Darcy Luiz Rí beiro j 
e recorrido Cetenco Engenharia .i.A. —  
(Doutor Henry Pinella da Silva). Foi 
Relator Ministro Ary Campista o revisor 
Renato Caria, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer ctn revista e, r.o 
mérito, dar-lhe provimento para restabe
lecer a decisão de 1? grau. RR-4.049, de 
1978 —  relativo ao Recurso Je Decisão do 
Tribnual Reglona' do Trabalho da Ia Re
gião, sendo recorrente Sandoval Magno 
Fialho da Rocha (Doutor Ulissis Riedel 
de Resende) e recorrido UgUt —  Serviços 
de Eletricdade S.A.. (Doutor Cclio Silva). 
Foi Relator Ministro Ary Campista e re
visor Renato Cana, tendo a Turma íesox
vido, por maioria, conhecer da revista, 
vencido o Excelentíssimo Senho - Minist o 
Renato Caria (revisor) e, no mérito, ne
gar-lhe pro umente-, vencida o Excelentís
simo Senhor Ministro Ary Campista-! re
lator) . Redigirá o acórdão o Excelentíssi
m o  Senhor Ministro Roberto Mário. Re
quereu juntada de voto vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ary Campista 
irelator). RR-4.157, de 1978 —  relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 4a Região,

sendo recorrente Ervino Krummenauer 
(Doutor Jorge Usboa Goelzer) e recorri
do Adelmo Antoninho Jost (Doutor Gio
vanni Gluseppe Beraldin). Foi Relator 
Ministro Ary Campista e revisor Renato 
Caria, tendo a Turína resoivido, noz 
maioria, não conhecer da revista, venei *o 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto 
Mário. RR-4.025, de 1978 —  relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 4a Re
fião, sendo recorrente Thereza Fernan
des Pereira nove Limi au ra Guaraci) 
(Doutora Vera Aulniã A. Estrázuias) e 
recorrido Zela Machado Viura (Doutor 
José Torres das Neves). Foi Relator Mi
nistro Coqueii? Costa e r-*.*For Ary C a m 
pista, tendo a Tur-n i resol- ido, unaní
memente, conhecr da revista e. no m a m o  
dar-lhe provimento, para ,ue o Tribunal 
Regional do TramOho aprecie o Recurso 
Ordinário da reclamada como de direito. 
RR-3.797, de 1978 —  relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 5a Região, rendo re
corrente Refrigerantes da Bahia S.A. —  
(Doutor Josaphat Marinho) c recorrido 
Benedito Alves de Souza Neto 'Doutor 
.Francisco dos Reis Beltrão). Foi relator 
Ministro Coqueijo Costa e revisor Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una
nimemnte, conhecer da revista, e, no mé
rito por maioria, negar-lhe provimento, 
vencido o Excelentísismo Senhor Minis
tro Renato Caria. Falou pelo recorrente 
Doutor Josaphat Marinho. RR-S.3J5. de 
1978 —  relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Ti aba
lho da 9a Região, sendo recorrente Muni
cípio de Palmas (Doutor Luiz Fernando 
de Queiroz) e recorrido Francisca Wei
delich (Ooutor João Rêgis Fassbender 
Teixeira) . Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa e revisor Ary Campista, tendo ã 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista. RR-1.472, de 1978 -
relativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4a 
Região, sendo recorrente Comoanbia Es
tadual de Energia Elétrica (Doutor José 
Antonio da Cunha) e recorrido A itonio 
Ge'aldo de Fraga (Doutor Carlos Arnal
do Selva). Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa e revisor Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista. RR-3.001, de 1978 —  
relativo ao Recurso de Devista de Deci
são do Tribunal Regional do Traoalho da 
8a Regiuo, sendo recorrente Centrais Elé
tricas do Pará S.A. —  CELPA (Doutor 
Ruy Guilhon Coutinho) e recorrido Wal
ter da Conceição Moreira. F-é Relator 
Ministro Coqueijo Sosta e revisor Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una 
nimemnte, conhecer da rerista no m é 
rito, dar-'he provimento para determinar 
que o 8? Tribunal Regional do Trabalho 
conheça o julgue o Re-urso Ordinário na 
ora recorrente, como de direito. R R 
3.087, de 1978 —  relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Reg'onal 
do Trabalho da 4a Região sendo recor
rente Civilia Engenharia S.A. (Doutor 
Dirceu J. Sabben) e recorrido Vanius 
Tadeu Gonçalves da Silva (Doutor Carlos 
F. P. Araújo). Foi Relator Ministro Co
queijo Costa e revisor Ary Campista ten
do a Hurma resolvido, unamniemente. 
não conhecr da revista. Ro.-3.411, de 
1978 —  relativo ao Recurso de Revista 
de Decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da 4a Região, sendo recorrente Célia 
Otília Kunz (Doutor Fernando K. da 
Fonseca) e recorrido Trafo —  Equipa
mentos Elétricos S.A. (Doutor Cláudio 
Lafayete Guedes e Silvaj. Foi Relctor o 
Ministro Coqueijo Costa e revisor (Uey 
Campista, tendo a Turma resolvido, iua
nimemente, e revisor Ary Campista, tendo 
a Tuima resolvido, unanimemente, nau 
conhecer da revista. RR-3.474, de 1978 —  
relativo ao Recurso de Revista Je De
cisão do Tribunal Regional do Trata'ho 
da 3a Região, sendo recorrente Mafersa 
S.A. (Doutor José Cabral) e ciirido 
José Geraldo Barreto (Doutor Lavim Ri
beiro da Silva). Foi Relator Ministro ro
queijo Costa e revisor Ary Campista, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, negar
lhe provimento. RR-3.730, de 1978 —  re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região, sendo recorrente Hosoital Nos
sa Senhora da Conceição S.A (Doutor 
Maximiano Carpes dos Santos) e recorri
do Nilza Maria da Silva Pinto (Doutor 
Ulisses Riedel de Resende). Foi Relator 
Ministro Coqueijo Costa e revisor Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una

nimemente, não conhecer da revista. Fa
lou nelo recorrido Doutpr Hçitor Francisco 
G. Coelho. R R -3.823 de. 1978 —  relativo 
ao Recurso de Revista'de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho Já 4a Região, 
sendo recorrente Tereza Souza (Doutor 
Luiz Carlos- Calacbi Moraes) e recorrido 
Hospital Nossa Senhoar da ÇóUçeição 
S.r._ (Doutor Marimiano Carpes dos 
Santos). Foi Relator Ministra Gnqueilo 
C)sta e revisor Ary "'ampista. cer.do a 
Turma resolvido, ur.sriimcm°rtc, não co
nhecer da revisra. RR-3.831, d" '978 —  
relatho ao Recurso de Rev*sta de Dccl
sie lo Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Pegií c, sendo recorrente Transíorte 
Su1 S A. —  Tri.isportadora de Valores 
(Doutor Elio Carins Englert/ e :ecorrido 
Miguel \ieira Souza (Doutora Elida Ro
drigues Costa). Foi Relator Ministro Co
queijo Costa e ‘revisor Ary Campista, 
tendo a Turma resolívido, unaimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, negar
lhe provimento. RR-3.904 de 1978 —  re
lativo ao Recurso de Revista de Decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4" 
Região, sendo recorrente Barmig S.A. —  
Máquinas Industriais (Doutor Edson M o 
rais Garcez). Foi Relator Ministro Co
queijo Costa e revisor Ary Campista, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, co
nhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
piovimento para que a Turma julgadora 
do Recurso Ordinário aprecie e julgue a 
este, como de direito. RR-4.423, dè-1973 
—  relativo ao Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região, tendo como recorrente ''ia. 
Quimica Industrial de Laminados Formi
pjac (Doutor Annibal Ferreira) e recorri
do Elaine Harzheim (Doutor‘Emjüo K o 
tnfuchs Neto). Foi Relator Ministro” Co
queijo Costa e revisor Ary Campista, ten
do a Turma, resolvido, u amime mente, 
conhecer da revista, no ponto Ja solioa
riedade e no mérito, dar-lhe provimento 
pa'a resmoelecrr a decisão de 1? gru. 
RR-3.077, de 1973 —  relativo ao A G - R R 
3 077, de )473 —  relativo ao Recurso qp 
R evista Je Derirào do Tribunal Regional 
do Trabalho da Ia Região sendo agra
vante Unitanco —  União de Bancos B-a
sileiros S.A. —  (Doutor Wanderle Valla
dares Gaspar) e agravado Ivo Alves da 
Silva (Doutor José Torres das Nevei i 
Foi Relator Ministro Ary Campista, ten
vo a .urma resolvido, unanimemente, 
negra provimento ao agravo regimental, 
ED-RR-380, de 1978. relativo ao E m 
bargos Declaratórios Oposto ao V. Acór
cao da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Francisco Alves Bezerra 
(Doutor Flávio Teixeira de Abreu) ■» ten
do como relator Ministro Ary Campista.
A Turma resolveu, unanimemenlj, reiei
tar (os embargos declaratorios. Al'-1.482, 
de 1978 —  relativo ao Agravo de Instru
mento de Despacho do Tribunal Regional 
do Trabalho da 9a Região, sendo agra
' snte Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística —  IBGE (Doutor 
Newton Gonçalves Rabello) e agravado 
T uiz Pedro Pereira Quintana (Doutor
AlJdo Depiné). Foi Relator Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resVvilo, u::a
i.imemente,"negar provimento \o agrave. 
A T-1.491, de 1978 —  relativo ao Reciuso 
de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional da 8a Região, sendo agravante 
Agro Industrial Fazendas Unidas Ltda. 
(Doutor Ildélio Martins) e Agravado Rai
mundo Teixeira de Oliveira e outros. Foi 
Relator Ministro Ary Campista tenco a 
Turma resolvido, unanimemente, dar 
provimento ao agravo, a fim de demanuar 
processar a revista para melhor exame. 
AI-2.530, de 1978 —  relativo ao Recurso 
de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 9a Região, sendo 
agravante Toledo do Brasil —  Indústrias 
de Balanças S.A. 'Doutores Maria He
ier.a Menaonça Pitta) e agravado M a 
noel José Pereira (Coutor Edival Pro
tski Martins). Foi Relator Ministro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agravo.
A (-2.775, de 1973 —  relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Tratalho da 2a Região, sendo 
agravante Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos (Doutor Heraldo Jubilut Ju
nior) e agravado Rubens Norbeito Sar 
chez) (Doutor Ulisses Riedel Je Resende). 
Foi Reator Ministro Ary Campista, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. Aí- 2.977, 
de '978 —  relativo ao Agravo de Instru
mento de Despacho do Tribunal Regional 
do Trabalho da 9a Região, sendo agra-
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vante Estado do paranã (Doutor Iosael 
José Milani) e agravado Oberdan Lucas 
Durão (Doutor Elio Casagrande). Foi 
Relator Ministro Ary Campista, lendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-3.011, de 1978 
—  relativo ao Agravo de Instrumento de 
Dèspacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 5a Região, sendo agravante 
Unibanco —  Financeira S.A. —  Crédito, 
Financiamento e Investimento (Doutor 
Maraivan Gonçalves Rocha) e agravado 
Joel Alves Ribeiro) (Doutora Maria Vir
gínia Dias Pereira). Foi Relator Ministro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI-3.385, de 1978 —  relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 5a Re
gião, sendo agravante Construtora Luiz 
Pereira de Araújo S.A. (Doutor Fernan
do Fontes) e Agravado Reginaldo de 
Souza Gonçalves (Doutor José Roberto 
de Souza Cruz). AI-3.397, de 1973 —  re
lativo r.o Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 8a Região, sendo agravado Rodonaldy 
da Silva Maia (Doutor Ulisses Riedel de 
Resende). Foi Relator Ministro Ary C a m 
pista, tendo aTu-ma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo. —  
ED-RR-1.728, de 1978 —  relativo ao E m 
bargos Declartórios Opostos ao V. Acór
dão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Banco Nacional S. A. —  
(Doutor Aluisio Xavier de Albuiquerque).

Foi Relator Ministro Barata Silva, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, adiar 
o ju'gamento, face ao empate ocorrido na 
votação. Os Excelentíssimos senhores 
Coqueijo Costa e Renato Caria, os aco
lhiam. para declarar que na ementa do 
acórdão deve ser lido, “revista não co
nhecida” . RR-3.351, de 1978 —  relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da 4‘ Região, 
sendo recorrente Serrano —  Indústria 
B rasileira de Alimentação S.A. (Doutor 
Breno Sanvicente) e recorrido Alvarina 
de Moura e Silva e Outras < Doutor B en
Hur Lenz César Mafra). Foi Relator Mi
nistro Ary Campista e revisor Renato Ca
ria. tendo a Turma resolvido, adiar o jul
gamento, face ao empáte ocorrido na co
tação. A revista foi cohecida, por maio
ria, vencido o Excelentíssimos Senhores 
Ministro Ary Campista (relator, e Re
nato Caria (revisor), negavam-lhe provi
mento e os Excelentíssimos Srs. M i
nistros Washington da Trindade e Co
queijo costa, davam-lhe brovlrtento, para 
julgar a reclamação improcedente. En
cenou-se a Sessão às dezenove Horas, não 
tendo sido esgotada a Pauta. E para 
constar lavrei a presente Ata pue vai 
assinada nelo Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Presidente e, por m i m  subscrita. 
Tribuna1 Super.or <*•.. Trabalho, aos seis 
dias do mês de maçrr. de mil novecentos 
e setenta e nove. —  Coqueiio Costa pre
sidente. —  Mario A. M. Pim entel Júnior, 
Secretário.


